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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI
pRocESso ADMtN|STRAT|VO N. 220261902014

pRroÃo rlrrnôNtco No í 0/2026

SEGUNDA CHAMADA

Torna-se púbtico que o Poder Executivo Municipat de Cânapi/AL, sediado a Avenida Joaquim

Tete, 336 - Centro, Canapi/AL, reatizará ticitação, para registro de preços, na modatidade PREGÃO, na

Íorma ELETRÔNICA, nos termos do Decreto Municipal no o5t2\24 de 15 de Janeiro de 2024, e

subsidiaria mente a Lei no 14. 1 33, de 1o de abrit de 2021 , lnstruÇão Normativa No 73, de 30 de setembro

de2022, Lei Comptementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais tegistaÇão apticável e, ainda, de

acordo com âs condiçóes estabêtecidas neste Editat.

Abertura das propostas no dia 28 de abrit de 2026, às 08h30min;

lnício da sessão de disputa púbtica no dia 28 de abrit de 2026, às 09h30min.

Loca[: Botsa Nacionat de CompÍas - BNC (www.bnc.org. br)

1. DO OB.,ETO

1.1. Registro de preços para eventual aquisição de gêneros atimentícios destinados à Casa da

Sopâ, com a finatidade de garantir o preparo de rêÍeições (sopas) a serem distribuídas
gratuitamente às famítias em situação de vutnerabitidade sociat, assegurando o adequado

Íuncionamento das atividades de preparo, reatizado peta Secretaria Municipal de Segurança

Atimentar e Nutricionat do Poder Executivo do Município de Canapi, conÍorme condições,

quantidades e exigências estabetecidas neste EditaI e seus anexos.

1.2. A ticitação seÍá dividida em itens, conÍorme tabeta constante do Termo de Referência,

Íacultando-se ao licitante a participação em quantos itens Íorem de seu interesse.

2. DO REGTSTRO DE PREçOS

2.1. As regras reÍerentes aos óÍgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

3.1. Em se tratando de procedimento ticitatório reatizado sob o Sistema de Registro de Preço, cujo
instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes da ticitação peta

aquisição do seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotâção orçamentária, que

somente será exigida para Íormatização do contrato ou outro instrumento hábit.
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4. DA PARTTcTPAçÃo NA LrctrAÇÃo

4.7. PaÍa participar da ticitaÇáo se faz necessário prévio cadastro do ticitante no sistema Botsa

Naciona[ de Compras - BNC. Para a reatização do cadastramento, deverão ser observadas as

instruções constantes do Botsa Nacionat de Compras - BNC no endereço:

http://bnc.org.br/sistema/.

4.2. Poderão participar deste Pregão os interessados que atendam às condiÇões exigidas neste

editaI e seus anexos.

4.3. O ticitante Íesponsabiliza-sê exclusiva e formatmente petas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadêiras suas propostas e seus lances, inctusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, exctuÍda a responsabitidade do provedor do

sistêma ou do órgão ou entidade promotora da ticitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar dêsctassificaÇão no momento

da habititação.

4.5. A participação será exclusiva a micÍoempresa e empresa de pequeno porte, nos termos do atr,
48 dã Lei ComplementaÍ no 1 23.cle 14 de dezembro de 2006. pâra os itêns indicados no termo

4.5.1. A obtenção do benêfício a que se reíere o item anterior íica timitads às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de

realização da ticitação, ainda não tenham calêbÍado contÍatos com a

Administração Púbtica, cujos valores somados extrapolem a receita bÍuta máxima
âdmitida para Íins de ênquadrâmento como emprosa d6 pequ6no porte.

4.6. Será concedido tratamento Íavorecido para as microempresas e empresas dê pequeno porte,

pâra as sociedades cooperativas mencionadas no artiggo 16 daLei n9l4J.3SJlqZQ2]-, e para o

microempreendedor individuat - MEl, nos timites previstos da Lei ComplementaÍ n9 12ÍL de

2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

4.7. Não poderão disputar esta ticitação:

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Editat e seu(s) anexo(s);

4.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da ticitação, impossibititada de

participar da licitaçáo em decorrência de sanção que the Íoi imposta;

4.7.3. aquete que mantenhâ víncuto de natureza técnica, comercia[, econômica, financeira,

trabathista ou civit com dirigente do órgão ou entidade contrâtante ou com agente
púbtico que desempenhe Íunção na ticitação ou atue na fiscatização ou na gestão do

contÍato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em tinha reta, colaterat

ou por aÍinidade, até o terceiro grau;
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4.7.4. empresas controladoÍas, controtadas ou cotigadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre sii

4.7.5. pessoa Íísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divutgaÇão do editat,

tenha sido condenada judiciatmente, com trânsito em jutgado, por exptoração de

trabatho inÍantit, por submissão de trabathadores a condiçÕes anátogas às de escravo

ou por contratação de adotêscentes nos casos vedados peta tegistação trabathista;

4.7.6. agente púbtico do órgão ou entidade ticitante;

4.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, por se tratar o ob.ieto de baixa comptexidade

e de pequeno vator econômico.

4.7.8. Organizações da Sociedade Civit de lnteresse Púbtico - OSCIP, atuando nessa

cond ição;

4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da ticitação ou da execuçáo do

contrato agente púbtico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situaçÕes que possam conÍigurar conftito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da lêgistação que disciptina a matéria, §l!
do art.90 da Lei no 14.133. de 2021 .

4.8. O impedimento de que trata o item 4.'1.2 seíá também aplicado ao ticitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou.iurídica, com o intuito de burtar a eÍetividade da sanção

a eta apticada, inctusive a suâ controtadora, controtada ou cotigada, desde que devidâmente

comprovado o itícito ou a utitização fraudutenta da personâlidade jurídica do ticitante.

4.9. A vedação de que trata o item 4.7.9, êstende-se a terceiro que auxitie a condução da

contratação na quatidade de integrante de equipe de apoio, profissionat especiatizado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO

5.1. Os ticitantes encaminharão, exctusivamente por meio do sistema etetrônico, A PROPOSTA

lNlClAl, em papêt timbrado, devidamente assinada poÍ quem dê diÍeito, com o prêço ou o
percentuat de dêsconto, conÍorme o critério de julgamento adotado neste Editât, DEVENDO

ANEXÁi.Â até a Oata e o horário estabetecidos para abertura da sessão pública.

5.1.1. Em observância ao disposto no art. 50, inciso V, e no art. 17 da Lei no 14.1 33/2021 , bem
como aos princípios da isonomia, da competitividade e do sigilo dâs propostas,
destaca-se que tânto o prêgoeiro quanto os demais licitantes somente terão acêsso

5.2. O ticitante vêncedoÍ, deveÍá apresentar, após a convocação do Prego€iÍo, juntamente
com os documentos de habititação as sêguintes declarações:

5.2.1. que cumpre os requisitos estabetecidos no artigo 3'da Lei Comptementar no '123, de
2006, estando apta a usuÍruir do tratamento Íavorecido estabetecido em seus arts. 42
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5.2.2

5.2.3
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a 49, onde na presente data, enquadra-se como: (...MICROEMPRESA, conÍorme inciso

I do artigo 30 da Lei Comptementar no l23, de 14/1212006 ou EMPRESA DE PEQUENO

PORTE, conforme inciso ll do artigo 30 da Lei Comptementar no 123, de 1411212006\,

QUANDO FOR O CASO;

que está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no editaI e seus anexos;

que a proposta apresentada compreende a integratidade dos custos para

atendimento dos direitos trabathistas assegurados na ConstituiÇão Federal, nas [eis

trabathistas, nas normas infrategais, nas convenções cotetivas de trabatho e nos

têrmos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habititaÇão deÍinidos no instrumento
convocatório;

que não emprega menor de 18 anos em trabatho noturno, perigoso ou insatubre e não

emprega menor de l6 anos, satvo menor, a partir dê '14 anos, na condição dê aprendiz,
nos termos do artigo 7o, )cxxlll. da constituição;

5.2.4.

5.2.5. que não possui empregados executando trabatho degradante ou forçâdo, observando
o d isposto nos inci o o

5.2.6. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para

reâbititado da Previdência Sociat, previstâs em tei e em outras normas espêcíÍicas.

5.3. O ticitante organizado em cooperativa deverá apresentâr dec[araÇão, que cumprê os requisitos
estabetecidos no aÊjgo 16 da Lei no 14.1 33-dc 2021 .

5.4. O Íornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá dectarar, ainda, no sistema etetrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no Atrligo 30 da Lei Complementarno 123Je2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabetecido em seus atrs.42 a 49, observado o disposto nos ss 1o ao

30 d! a rt-49-da Lei n-914-l33, de 202L

5.4.1. A fatsidade da dectaração de que trata o item 5.2.1 a 5.2.6 suieitará o ticitante às
sançÕes previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Editat.

5.5. os ticitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habititação
anteriormentê inseridos no sistema, até a abertura da sessão púbtica.

5.6. Nâo haverá ordem de ctassiÍicação nâ etapa de apresentâçâo da proposta ê dos documentos
de habititaÇão peto ticitante, o que ocorrerá somente após os procedimêntos de abêrtura da
sessão púbtica e da fase de envio de tances.

5.7. sêrão disponibitizados parâ acesso púbtico os documentos que compõêm a proposta dos
[icitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de tances.
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5.8. Desde que disponibitizada a Íuncionatidadê no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu

vator Íinat mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do câdastrâmonto da

proposta e obedecerá às seguintes regras:

5,8.1. a apticâção do intêrvato mínimo de diÍerença de valores ou de percentuais entre os

[ances, que incidirá tanto êm retaçáo aos tances intermêdiários quanto em retação ao

[ance que cobrir a methor oferta; e

5.8.2. os lânces serão de envio automático peto sistema, respeitado o vator Íinal mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.9. O vator Íinat mínimo ou o percentual de desconto final máximo paramêtrizado no sistema
poderá ser atterado peto Íornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.9.1.vator inÍerior a tancê já registrado peto Íornecedor no sistema, quando adotado o
critério de .iutgamento por menor preÇo; e

5.9.2. percentual de desconto superior a tance já rêgistrado peto fornêcedor no sistema,
quândo adotado o critério dê jutgamento por maior desconto.

5.10. O vatorfinat mínimo ou o percentuat de descontoÍinal máximo pârametrizado na forma do item
(5.8) possuirá caráter sigitoso para os demais Íornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da ticitaÇão, podendo ser disponibitizado estritâ e permanentemente aos órgãos de
controte externo e intêrno.

5.11.Caberá ao licitante interêssado em participar da ticitação acompanhar as operaçôes no
sistema etetrônico durante o procêsso licitatório e se responsabitizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas peta Administraçáo ou de
sua desconexão.

5.12. O ticitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema quatquer acontecimento
que possa comprometer o sigil.o ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O ticitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimonto, no sistêma etetrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. vator unitário ou desconto e totat do item;

6.1.2. Marca;

6.1.2.1. Caso o produto ofertado possua marca que identiÍique o licitante, deverá ser
inÍormada a expÍessáo ,.MARCA pRópRlA,,;

6.1.3. Quantidade;

6.1.4. Unidade de medida;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vincutam o licitante.
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6.2.1. O ticitante não poderá oÍerecer proposta em quantitativo inÍerior ao previsto no Termo

de Referência.

6.3. Nos valores/descontos propostos estarâo inctusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabathistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execuÇão do ob.ieto.

6.4. Os preços/descontos oÍertados, tanto na proposta iniciat, quanto na etapa de tances, seráo de
exctusiva responsabitidade do ticitante, não the assistindo o direito de pteiteaÍ quatquer

atteração, sob ategação de erro, omissáo ou quatquer outro pretexto.

6.5. A apresentaÇão das propostas imptica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçóes netas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo dê ReÍerência, assumindo o proponente

o compromisso de Íornecer os materiais/serviços, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contrâtuât, pÍomovendo, quando requerido, sua substituiÇão.

6.5.1. O prazo de vatidade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data

de sua apresentação.

6.5.2. Os ticitantes devem respeitar os preÇos máximos estabetecidos nas normas de
Íegência de contratações públicas, quando participarem de Licitações púbticas;

6.5.3. Caso o critério de jutgamento seja o de maior desconto, o preÇo já decorrente da

apticação do desconto ofertado deverá respeitâr os preços mínimos previstos no TR.

6.6. O descumprimento das regras supramencionadas peta Administraçâo por parte dos
contratados pode ensejar a responsabitização peto Tribunat dê Contas da União ou do Estado
e, após o devido processo tegat, gerar as seguintes consequências: assinatura de pra zo paê a

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da tei, nos termos do art. 71. inciso lll
da Con§tituição; ou condenação dos agentes púbticos responsáveis e da empresa contratâda
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso veriÍicada a ocorrência de superÍaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

7. OA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO OE LANCES

7.1. A aberturâ da presente ticitação daÊse-á automaticamente em sessão púbtica, por meio de
sistema eletrônico, nâ data, horário e locat indicados neste Editat.

7.2. O sistemâ disponibitizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
Licitantes.

7.3. lniciada a etapa competitiva, os ticitantes deverão encaminhar tances exctusivamente por
meio de sistema etetrônico, sendo imediâtamente informados do seu recebimento e do vator
consignado no registro.

7.4. O [ancê deverá ser oÍertado peto valor unitário do item.
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7.5. Os ticitantes podêrão oÍerecer [ances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura

da sessão e as regras estabetecidas no Editat.

7.6. O ticitante somente poderá oferecêr lance de vator inferior ou percentuaI dê desconto superior

ao úttimo por ete oÍertado e registrado peto sistema.

7.7. O intervato mínimo de diÍerençÊ de percentuais entre os [ances, que incidirá tanto em retação

aos [ances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a methor oÍerta deverá ser

de R$ 0,10 (dez centavos).

7.8. O ticitante poderá, uma única vez, exctuir seu úttimo tance ofertado, no intervato de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de tance inconsistente ou inexequívet.

7.9. Será adotado o ênvio de lances no modo de disputâ "aberto", em conformidade com o

disposto no Art. 23 da lnstrução Normativa No 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

7.10. Não seráo aceitos dois ou mais [ances de mesmo valor, prevatecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.

7.11. Durante o transcurso da sessão púbtica, os licitantes serão inÍormados, em tempo Íeat, do

vator do menor [ance registrado, vedada a identiÍicação do ticitante.

7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema etetrônico poderá permanecer acessíveI aos [icitantes para a recepçáo dos tances.

7.13. Quando a desconexão do sistema etetrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão púbtica será suspensâ e reiniciada somente após decorÍidas vintê e
quatro horas da comunicaçáo do Íato peto Pregoeiro aos participantês, no sítio etetrônico

utitizado para divulgação.

7.14. Caso o ticitante não apresente tances, concorrerá com o vator de sua proposta.

7.15. Em retâção â itêns não exctusivos para participâçáo de microêmpresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de tances, será eÍetivada a vêriÍicaÇão automática,
junto à Receita Federat, do porte da entidade empresâriat. O sistema idêntiÍicará em cotuna
própria as microempÍesas e êmpresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valoÍes da primeira cotocadâ, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classiÍicadas, para o fim de apticar-se o disposto nos ârts. r14 e 45 da Lei

Comptemetrl n9 123. de 2006, regutâmentada peto Decreto no 8.538, dê 2015.

7.15.1. Nessas condiÇões, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na Íaixa de até 5olo (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
methor tance serão consideradas empatadas com a primeira cotocada.

7.75.2. A melhor ctassiÍicada nos termos do subitem anterior terá o diíeito de encaminhar
uma úttima oÍerta para desempate, obrigatoriamente em vator inferior ao da primeira
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cotocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controtados peto sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

7.75.3. Caso a microempresa ou a empresa de pêqueno porte methor classiÍicada desista

ou não se mâniÍeste no prazo estabetecido, seÍão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquete intervato de

50/6 (cinco por cento), na ordem de ctassiÍicação, para o exercício do mesmo direito,

no prazo êstabêtêcido no subitem anterior.

7.75.4. No caso de êquivatência dos vatores apresentados pelas micÍoempresas e

empÍesas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabetecidos nos

subitens anteriores, será reatizado sorteio entre etas para que se identifique aqueta
que primeiro poderá apresentar methor oferta.

7.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas dê [ânces).

7 .76.L. Havendo eventual êmpate entre propostas ou lances, o critério dê dêsêmpate será

aquete previsto no ârt. 60 dâ Lei no '14.133, de 2021, nesta ordem:

7.16.1.1. disputa final, hipótese em que os ticitantes empatados poderão apresêntar nova proposta

em ato contínuo à classiÍicaÇão;

7.16.1.2. avatiação do desempenho contratuat prévio dos ticitantes, parâ a qual deverão
preÍerencialmente ser utitizados registros cadastrais para eÍeito de atêsto de cumprimento de

obrigâções previstos nesta Lêi;

7.16.1.3. desenvotvimento peto ticitante de açóes de equidade entre homens e mutheres no
ambiente de trabalho, conÍorme regutamento;

7.16.1.4. desenvotvimento peto ticitante de programa de integridade, conÍorme oriêntações dos
órgãos de controle.

7.16.2. Persistindo o empate, será assegurâdâ preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

7.16.2.1. empresas estabêtecidas no território do Estado em que este sê locatize o município;

7.16.2.2. empresas brasileiras;

7.16.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvotvimento de tecnoLogia no país;

7.16.2.4. empresas que comprovêm a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187. de 29 de
dezembro de 2009.

7.17 .EnceÍGda a etapa de envio de tances da sessão púbtica, na hipótese da proposta do primeiro
cotocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto deÍinido para a

contratação, o pregoêiro poderá negociar condições mais vantâ.iosas, após deÍinido o
resuttado do jutgamento.
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7.18. Tratando-se de ticitaÇáo em grupo, a contratação posterior de item especíÍico do grupo exigirá

prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagêm para o órgâo ou a entidade.

7.19. Não será admitida a prêvisão de preços diferentes em Íazão de tocat de entrega ou de

acond icionamento, tamanho de lote ou quatquer outro motivo.

7.L9.7. A negociação poderá ser Íeita com os demais [icitantes, segundo a ordem de
ctassificação iniciatmente estâbetecida, quando o primeiro cotocado, mesmo após a
negociação, Íor desctassiÍicado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo deÍinido peta Administraçáo.

7.19.2. A negociação será reatizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
petos demais ticita ntes.

7.f93. O resuttado da negociação será divutgado a todos os ticitantes e anexado aos
autos do processo ticitatório.

7.79.4. O pregoeiro solicitaÍá ao licitante mais bem classificado que, no prâzo de 2
(duas) horas, contado da convocaçáo, que envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação reatizada, acompanhada, dos documentos de
habilitação exigidos no Termo de RêÍerência anexo nêste Edital.

7.19.5. Os documentos de habilitação do primeiro colocado dêverão êstar com prâzo
de val.idâde em vigor na data da abertura do certame,

7.L9.6. Os documentos dos licitântes remanescêntes podorão ser emitidos na dâta
da abertura dâ ticitação ou dentro do prazo previsto na convocação,

7.r9.7. Osdocumentos emitidos na data dê abertuÍâ da licitação serão aceitos, dêsdê
que estejam vigentes nesta data.

7.19.8. É facuttado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de soticitação
fundamentada feita no chat peto ticitante, antes de Íindo o prazo.

7.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a Íase de aceitação e jutgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etâpa de negociaÇão, o pregoeiro veriÍicará se o Licitante provisoriamente
ctassiÍicado em primeiro tugar atende às condições de participação no certame, conÍoÍme
previsto no art. 14 da Lei no14j33/2021 e tegistação corretata, especiatmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a Íutura contrataÇão, mediante
a consutta aos seguintes cadastros:

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspênsas - CEIS, mantido peta
Controtadoria-Gerat da União
(https://www.portâttranspâÍencia.gov. brlsâncoês/cêis); e
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8.1.2. Cadastro Naciona[ de Empresas Punidas - CNEP, mantido peta Controladoria-Gerat

da Uniáo (https://www.portattransparencia.gov.brlsancoes/cnep).

8.2. Caso conste na Consutta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o PÍegoeiro ditigenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relâtório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

8.2.1. A tentativa de burta será verificada por meio dos vínculos societários, tinhâs de

fornecimento simitares, dentre outros.

8.2.2. O ticitante será convocado para manifestação prêviamente a uma eventual

desctassiÍicação.

8.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabititado, por fatta de

condição de participâÇão.

8.3. Caso o licitante provisoriamente ctassificado em primeiro lugar tenha se utitizado de atgum

tratamento Íavorecido às ME/EPPs, o pregoeiro vêriÍicará se Íaz jus ao beneÍício.

8.4. VeriÍicadas as condições de participação e de utitização do tratamento Íavorecido, o prêgoeiro

examinará a proposta ctassificada em primeiro lugar quanto à adêquaçáo ao obiêto e à
compatibitidade do preço em retação ao máximo estiputado para contÍatação neste Edita[ e

em seus anexos.

8.5. Será desctassiÍicada a proposta vencedora que:

8.5.1. contiver vícios insanáveis;

8.5.2. náo obedecer às especiÍicações técnicas contidas no Termo de ReÍerência;

8.5.3. apresentar preços inexequÍveis ou permaneceíem acima do preÇo máximo definido
para a contratação;

8.5.4. não tiverem sua exequibitidade demonstrada, quando exigido peta Administração;

8.5.5. apresentar desconÍoÍmidadê com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanáve[.

8.6. No caso de bens, é indício do inexequibitidade das pÍopostas valores inÍeriores, cujo
percentual de dêsconto chêguê a 50% (cinquenta por cento) do valor orçedo pêta

Administração.

8.6.1. A inexequibitidade, na hipótesê de que trata o caput, só será considerada após
ditigência do pregoeiro, que comprove:

8.6.1.1. que o custo do ticitante uttrapassa o vator da proposta; e

8.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vutto da oferta.

sEToR DE LrcrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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8.7. Se houver indÍcios de inexequibitidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esctarecimentos comptementares, poderão ser eÍetuadas ditigências, para que a êmpresa

comprove a exequibitidade da proposta.

8.8. Caso o custo gtobal estimado do objeto ticitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Ptanitha de Custos e Formação de Preços etaborada peta

Administração, o licitante ctassificado em primeiro tugar será convocãdo para apresentar

Ptsnitha por ele etaborada, com os respectivos vatores adequados ao valor Íinat da sua

proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.9. Erros no preenchimento da ptanitha não constituem motivo para a desctassificaÇão da

proposta. A ptanitha poderá ser ajustada peto Íornecedor, no prâzo indicado peto sistema,

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante pa.a arcaÍ
com todos os custos da contrâtação;

8.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se [imita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

8.9.2. Considera-se erro no preenchimento da ptânitha passível de correção a indicação de

recothimento de impostos e contribuiçÕes na forma do Simptes Nacionat, quando nâo

cabíveI esse regime.

8.L0. Caso o Termo de ReÍerência exija a apÍesôntação de amostra, o licítante classiÍicado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob
pena de não aceitação da proposta.

8.11. Os resuttados das avatiações serão divutgados por meio de mensagem no sistema.

8.12. No caso dê não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justiÍicativa aceita
peto Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra Íora dâs especiÍicaçóes previstas neste EditaL,

a proposta do ticitante será recusada.

8.13.Se a(s) amostra(s) apresentada(s) peto primeiro ctassificado nãofo(em) aceita(s), o pÍegoeiro

analisará a aceitabitidade da proposta ou [ancê ofertado peto segundo ctassificado. Seguir-se-
á com a veriÍicação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veriÍicaçâo de uma que

atenda às especificações constantes no Termo de ReÍerência.

9. DA FASE DE HAB|L|TAçAO

9.1. O§ doçumênlalpÍevislos r0o Têrmo dê Referôncia, necessários e suÍicientes para

demonstrar a capacidade do Licitante de reatizaÍ o objeto da ticitação, serão exigidos para Íins
de ha bititação.

9.1.1. A documentação exigida para fins de habitltação jurídica, Íiscal, social. e trabathista e

econômico-Íinanceira, deverá ser apresentada peta empresa cl.assificada
previamente em primeiro tugar.
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cNPJ 12.367.892/0001,42

..

f962

Páginâ 11 de 56

I



t
Yg:
r

Prefeltura de

9.2. Quando permitidâ a pârticipação de empresas estrangeiras que não Íuncionem no País, as

exigências de hâbititâção serão atendidas mediante documentos êquivatentes, inicialmente
apresentados em tradução tivre.

9.3. Na hipótese de o ticitante vencedor ser empresâ estrangeira que não funcione no PaÍs, para

Íins de assinatura do contrato ou da ata de registro de prêços, os documentos exigidos para a

habititaÇâo serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostitados nos termos do

disposto no Decreton93,660, de29 de jan€lro dê 2016, ou de outro que venha a substituí-to,

ou consutarizados petos respectivos consutados ou embaixadas.

9.4. Os documentos exigidos para fins de habititação poderão ser apresentados êm original, poÍ

cópia ou por quatquer outro meio exprêssamente admitido peta administração.

9.5. A habititaÇão será verificada peto Pregoêiro e equipe de apoio.

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediântê apresentação dos documentos originais náo-digitais quando houver dúvida

em retação à integridade do documento digitat ou quando a lêi expressamente o exigir.

9.6. A verificação, peto pregoeiro, em sítios etetrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidôes constitui meio tegat de prova, para Íins de habititação ou inabititação.

9.6.1. Os documentos relativos à regutaridade Íiscal que constem do Termo de RêÍerência

somente serão exigidos, em quatquer caso, em momento posterior ao jutgamento das
propostas, e apenas do Iicitante mais bêm c[assiÍicado.

9.7. Após â entrega dos documentos para habititação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, satvo em sede de ditigência parâ:

9.7.1. comptementação de informaçóes acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apuÍarfatos existentes à época da abertura do
certame; e

9.7.2. atuatização de documentos cuja vatidade tenha expirado após a data de Íecebimento
das propostas;

9.8. Na anátise dos documentos de habititaçâo, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
Íathas, que não atterem a substância dos documentos e sua val.idade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e âcessíveI a todos, atribuindo-lhes eÍicácia para fins
de habititação e ctâssiÍicação.

9.9. Na hipótese de o ticitante não atender às exigências para habititaÇão, o pregoeiro examinará a

propostâ subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação, até a apuração de
uma proposta que atendâ ao presente editat.

9.10.somente serão disponibitizados para acesso púbtico os documentos de habititaÇâo do
ticitante cuia proposta atenda ao editat de ticitação, após concLuídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.
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10. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

10.1. Homotogado o resuttado da ticitação, o licitante mais bem ctassiÍicado terá o prazo de 05

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

Preços, cujo prazo de vatidade encontra-se neta Íixado, sob pena de dêcadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanÇões previstas na Lei no 14.133, de 2021 .

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante soticitação
do Iicitante mais bem ctassificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a soticitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita peta Administração.

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digitat e disponibitizada no

sistema de registro de preços.

10.4.Serão formatizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas Íorem necêssáÍias para o
registro de todos os itens constantês no Termo de ReÍerência, com a indicação do ticitantê
vencedor, a descriçâo do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados ê demais

condições.

10.5. O preço registrado, com a indicação dos Íornecedores, será divutgado no PNCP ou Diário

OÍiciat dos MunicÍpios (DOM) e disponibitizado durante a vigência da ata de registro de preços.

10.6.A existência de preços registrados impticará compromisso de Íornecimento nas condições

estabetecidas, mas náo obrigará a Administraçáo a contratar, Íacultada a reatização de
ticitação específica para a aquisição pretendida, desdê que dêvidamente justificada.

10.7. Nâ hipótesê de o convocado não assinar a ata de rêgistro de preços no prazo e nas condições
estabetecidas, Íica facuttado à Administraçáo convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de ctassiÍicação, para Íazê-to em iguat prazo e nas condiçôes
propostas pêto primeiro cLassiÍicado.

10.8. DA FORMAçÃO OO CeOeSrnO DE RESERVA

10.1.4pós a homotogação dâ ticitaçâo, será inctuído na ata, na Íorma de anexo, o registro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço iguat ao do adjudicatário,
obsêrvada a ctassificaçáo na ticitaçâo; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta origina[

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de ctassiÍicação dos ticitantês ou
Íornecedores registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na Íorma deste item não prêjudicará o
resuttado do certame em retâÇão ao licitante mais bem ctassificado.

sEÍoR DE LtctTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
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to.2.2. Para Íins da ordem de ctassiÍicaçáo, os [icitantes ou Íornecedores que aceitarem

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aquetes que

mantiverem sua proposta originat.

10.3. A habititação dos [icitantes que comporáo o cadastÍo de reserva será eÍetuada quando houver

necessidade de contratação dos ticitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condiçóes estabetecidos no editat; ou

10.3.2. quando houver o cancetamênto do registro do fornecedor ou do registro dê preços,

nas hipóteses previstas na Lei 14.133/21.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço iguat ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em iguat prazo e nas condições

propostas peto primeiro ctassificado, a Administração, observados o vator estimado e a sua

eventuaI atuatização na forma prevista no edita[, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta originat para negociação, na

ordem de ctassificação, com vistas à obtenção de preço methor, mesmo que acima

do preÇo do adjudicatário; ou

L0.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas petos licitantês

remanescentes, observada a ordem de ctassificação, quando fÍustrada a negociação

de methor condição.

1 1. DOS RECURSOS

11.1. A intêrposiçáo de recurso referênte ao jutgamento das propostas, à habititaÇão ou inabititação

de licitantes, à anulação ou revogação da ticitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14.133. de 2021 .

11.2. O pÍazo recursat é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o iutgamento das propostas ou o ato de habititação

ou inabititação do ticitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser maniÍestada imedlatamente, sob pena de
prectusão;

1L.3.2. o prazo para a manifestação da intênçâo de rêcorrer será de 15 (quinzo) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursaisserá iniciado na data de intimação
ou de [avratura da ata de habititação ou inabititação;

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

quat poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proÍêrir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os Íecursos interpostos Íora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O pÍazo para apresentaçâo de contrarrazõos ao recurso pelos demais [icitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimaçáo pessoaI ou da divutgaÇão da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos etementos indispensáveis à deÍesâ de seus

interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão Íêcorrida

até que sobrevenha decisão Íinat da autoridade competente.

11.9. O acothimento do recurso invatida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permaneceráo com vista frânqueada âos interessados no PORTAL

DA TRANSPARENCIA DO MUNICíPIO.

12. DAS rNFRÂçÕeS eOUrHrSrmflVAS E SANçÔES

12.1. Comete inÍraçáo administrativa, nos termos da tei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
quatquer documento que tenha sido soticitado peto/a pregoeiro/a durantê o cêrtamê;

12.7.2. Satvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não

mantiver a proposta em especiat quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úttimo tance oÍertado ou após a negociaÇão;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detathamento da proposta quando oxigíveu

12.1.2.3. pedir para ser desctassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra êm desacordo com as espocificações do editau

12.1.3. não cetebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pâra a

contrataÇão, quando convocado dentro do prazo de vatidade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem.iustificativa, a assinar o contrato ou a ata dê registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivatente no prazo estabetecido peta Administração;

72.7.4. apÍesêntar dectaração ou documentaçáo fatsâ exigida para o certame ou prestar

declaração fal.sa durante a ticitação

12.1.5. Íraudar a ticitaçáo

12.!.6. comportar-se de modo inidôneo ou comêter Íraude de qualquer natureza, em
especiaI quando:
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12.1.6.1. agir em contuio ou em desconformidade com a tei;

12.1.6.2. induzir detiberadamente a erro no jutgamento;

12.1.6.3. apresentaramostra fatsiÍicada ou deteriorada;

72.7.7. praticar atos itÍcitos com vistas a Írustrat os objetivos da ticitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no ârt. 50 dâ Lei n.o 12.846- de 2013.

12.2. Com futcro na Lei n9 ]4-tilÍL-dç 2021, a Administraçâo poderá, garantida a prévia deÍêsa,

apticar aos ticitantes ê/ou adjudicatários as seguintes sançóes, sêm prejuízo das

responsabitidadês clviI e criminat:

72.2.I. advertência;

72.2.2. multa;

72.2.3. impedimento de [icitar e contratar e

72.2.4. dectaração de inidoneidade para Ucitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seia promovida sua reabititação pêrante

a própria autoridade que apticou a penatidade.

12.3. Na apticação das sançôes serão considerados:

12.3.L. a natureza e a gravidade da inÍraqão cometida.

12.3.2. as pecutiaridades do caso concreto

72.3.3. as círcunstâncias agravantes ou atenuantês

72.3.4. os danos que deta provierem para a Administração Púbtica

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programâ de integridade, conÍorme
normas e orientações dos órgãos de controte.

12.4. A mutta será recolhida em percentual de 20yo incidente sobrê o vator do contrato licitado,
íecothida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da comunicação oficiat.

72.4.1. Para as inÍrações previstas nos itens 12.1 .'1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de l0%
do valor do contrato ticitado.

12.4.2. Para as inÍrações previstas nos itens 12.1 .4, 12.1 .5, | 2.1 .6,12.1.7 e 12.1 .8, a mutta
será de 200lo do valor do contrato Iicitâdo.

12.5. As sanções de âdvertênciâ, impedimênto de ticitar e contrataÍ ê dêclaração de inidoneidadê
para licitar ou contrâtar poderáo ser apticadas, cumutativamente ou não, à penatidade de
mutta.

12.6.Na aplicação da sanção de mutta será facuttada a deÍesa do interessado no prazo de 1S

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

sEToR DE ucrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEPr 57.530-000

cNPJ 12.367.892/0001-42
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12.7.4 sanção de impedimento de licitar e contratar será apticada ao responsável êm decorÍência

das inÍrações administrativas retacionadas nos itens 12.1 .1, 12.1.2 e '12.1.3, quando não se
justiÍicar a imposiÇão de penatidade mais grave, e impedirá o responsável de [icitar e contratar
no âmbito da Administração Púbtica direta e indireta do ente Íederativo a quaI pertencer o

órgão ou entidadê, peto pÍazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser apticada ao responsávet a sanção de dectaração de inidoneidade paÍa licitar ou

contratar, em decorrência da prática das inÍraçÕes dispostas nos itens 1?.1.4,12.1.5, 12.1.6,

12-1.7 e12.1.8, bem como petas inÍraçôes administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e

12.1.3 que justiÍiquem a imposiçáo de penatidade mais grave que a sanÇão de impedimento de

licitar e contratâr, cuja duraçáo observará o prazo previsto no alt, 156. §5o. da Lei nJ
14.133/2021.

12.9. A recusâ injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em acêitar ou retirar o instrumento equivatente no prazo estabetecido peta Administração,

descrita no item 12.'1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penatidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou

entidade promotora da ticitação.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimênto de ticitar e

contratar e de dectaração de inidoneidade para ticitar ou contratar demandará a instauração

de processo de responsabitização, que avatiará Íatos e circunstáncias conhecidos e intimará
o licitante ou o ad.iudicatário para, no prazo de'15 (quinze) dias úteis, contâdo da data de sua

intimação, apresentar deÍesa escrita e especificar as provas que pretendâ produzir.

L2.77. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apticação das sanções de

advertência, mutta e impedimento de ticitar e contratar, contado da data da intimação, o quat

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsideÍar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da apticação da sanção de
decta ração de inidoneidade para ticitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

sEToR DE ucrÍAÇÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canâpi/AL, CEp: 57.530-0OO

cNPl 12.357.892/0001-42
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72.73. O recurso e o pedido de reconsideraçâo terâo efeito suspensivo do ato ou da dêcisão
recorrida até que sobrevenha decisão finat da autoridade competente.

12.74. A apticação dâs sanções previstas neste editat não exctui, em hipótese atguma, a

obrigação de reparação integraI dos danos causados.
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13. DA IMPUGNAçAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Quatquer pessoa é pârtê tegítima para impugnar este Editat por irregularidâde na apticaÇão da

Lein9 L4,t! Í!3-d. 2021 , devendo anexar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abêrtuÍa

do certame, através da plataÍorma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS

www.bnc.org.br.

13.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado êm sítio etetrônico

oficiat no prazo de até 3 (três) dias úteis, timitado ao úttimo dia útit anterior à data da abertura

do certame.

13.3.A impugnação será realizada por forma etetrônica, encaminhada atravá3 da plataÍorma da

BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS www.bnc.org.br.

13.4.As impugnaÇões e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certa me.

i.3.4.1. A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada peto ãgente de contratação, nos autos do processo de ticitação.

13.5.Acothida a impugnaçáo, será deÍinida e pubticada nova data para a rêatização do certame.

14. DO REAJUSTAMENTO DOS VALORES REGISTRADOS/CONTRATADOS

14.1. No caso de prorrogâção de prazo de Ata de Registro, os prêços registrados poderão ser

reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data timite para apresentaçâo

das propostas, mediante apticação da variação acumulada do índice IGP-M(IBGE), ou outro

que venha a substituí-to, em conformidade com o disposto no art. 92, §4o da Lei no

14.133t2021.

14.2.O reâjustamento será processado de forma automática, mediante simptes apticaçâo da

variação do índice no período, não se tratando dê revisão ou repactuaÇão.

14.3. lndependentemente do reajustamento previsto nesta cláusuta, será admitida a revisão dog

preços Íegistrados para restabetecer a equaçáo econômico-Íinanceira, nas hipóteses

previstas no art.124 da Lei no 14.133/2021, sempre que fatos imprevisíveis, ou previsíveis de

consequências incalcutáveis, atterarem substanciatmente os custos da contratação.

14.4. A revisão ou o reajustamento dos preços náo aÍasta a possibitidade de utitização de outros

instrumentos de atualização periódica dos vatores, desde que previstos em tei ou em

regutamento a pticávet.

1s. DAS DtSPOStçÓES GERATS

15.1. Será divutgada ata da sessão pública no sistema etetrônico.

15.2. Náo havendo êxpediente ou ocorrendo quatquer fato supervenientê que impeça a reatização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transÍerida para o primeiro dia

Página 18 de 56
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útit subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelêcido, desde que não haja

comunicação em contrário, peto Pregoeiro.

15.3. Todas as referências de tempo no Editat, no aviso e durante a sessão púbtica obseÍvarão o

horário de Brasítia - DF.

15.4. A homotogação do resuttado desta licitação não impticará direito à contratação.

15.5.4s normas disciplinadoras da ticitâçáo serão semprê interpretadas em Íavor da amptiação da

disputa entre os interessados, desde quê não comprometam o interessê da Administração, o
princípio dâ isonomia, a Íinatidade e a seguranqa da contÍatação.

15.6. Os [icitantes assumem todos os custos de preparação e aprêsentação de suas propostas e a

Administração não será, em nênhum caso, responsávêt por êsses custos, independentementê

da conduÇão ou do resultado do processo ticitatório.

15.7. Nâ contagem dos prazos estabetecidos neste Editat e seus Anexos, exctuir-se-á o dia do início
e inctuir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de êxpediente na

Administraçáo.

15.8.O desatendimento de exigências Íormais náo essenciais não importará o afastamento do
ticitante, desde que seja possívet o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interessê púbtico.

15.9. Em caso de divergência entre disposiçóes deste Editat e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevâtecerá as deste Editat.

15.10. lntegram este Editat, para todos os Íins e eÍeitos, os seguintes anêxos:

15.10.1. ANEXO I - Termo de Referência

15.10.2. ANEXO ll- Minuta de Ata de Registro de Preços

15.10.3. ANEXO lll -Minuta de Termo de Contrato

15.L0.4. ANEXO lV-Modetos de dectarações

Canapi, 10 de abtil de 2026.

J".rl*.r \)or\nsrff
luan n Bicketmy Sitva Damasceno

Secretário Municipal de Segurançâ Alimentar e Nutricional

SETOR DE Ltc|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidajoaquim Tetê nq 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-OOO

cNPJ 12.367.892/0001-42

Página 19 de 56

-



Jo«-i
dT

a

thq;

TERMO DE REFERÊNCN

ANEXO I

1

BENS COMUNS, LÉt 14.13312021.

DO OBJETO
1.1.

L,2

1.3

L.4

2

O presente Termo de ReÍerência visa o registro de preços para aquisição de gêneros

atimentícios destinados à Casa da Sopa, com a finatidade de garantir o preparo de

reÍeições (sopas) a serem distribuídas gratuitamentê às famítias em situação de

vutnerabitidade social, assegurando o adequado Íuncionamento das atividades de
preparo, reatizado peta Secretaria Municipat de Segurança Alimentar e Nutricional do

Poder Executivo do Município de Canapi - AL, conÍorme tabeta, condições e êxigências
êstabetecidas neste instrumento.
A opçâo é peto procedimento de ticitação por Pregâo, na forma Etetrônica, previsto na Lei

14.13312021, devendo ao Íinat da disputa o órgâo demandante obter a methor proposta,

atendendo assim, aos princípios da economicidade e eficiência.
A âdoção do sistema de Registro de Preços decorre da necessidade de contrataçôes
Írequentes e eventuais, da dificutdade de precisar os quantitativos a serem utitizados
peta(s) Secretaria(s) em decorrência das atuais timitaÇões e incertezas orçamentárias, e

aindâ, objetiva evitar a imobitização desnecessária de recursos e o seu

consequente desperdício.
o objeto desta contratação é de quatidade comum, não superior à cumprir as Íinalidades

às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de [uxo, nos termos da
portaria no 173 de 27 de setembro de 2021 .

ESPECIFICAÇõES E ESTIMATTVA DE CONSUMO
2.L. O custo estimado totaL da contrataÇão é de R$ 298.691 ,25 (duzentos e noventa e oito mit,

seiscentos e noventa e um reais e centavos) conforme custos unitários descritos na

tabeta abaixo.

ITEM DESCRTÇAO UNID OE MEDIDA VALOR ÍOÍAL

R$500,00

QUANT.
VALOR

uNrrÁRro

R$5,00Unidades

R$8,88

ÓLEO DE sOlA - Geneticamente modificado e

dispor de substâncias antioxidantes. Deve
conter vitamina E, ômegas 3 e 6. Embatagem
pÍimária com peso tíquido de 900 mt. Devem

Unidades '141 1

Páginâ 20 de 56

R$12.529,68
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AMIDO DE MILHO- Produto amitáceo extÍaído
do mitho, fabricado a panir de matérias primas

sás e timpas isentas de matérias terÍosas e
parasitos, não podendo estar úmidos,
fermentados ou rançosos. Sob a Íorma de pó,

deverá atender as boas práticas de Íabricação
exigidas peta ANVISA embalagem com peso
Iíquido de 200g. Produtos em desconformidade
qualitativamente e, de acordo com o descrito
neste termo de referência, sERÃo
RECUSADOS.
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constar claramente as seguintes informaçóes:
Íodas as inÍormaÇôes do Íabricante com
respectivos contatos de serviço ao
consumidor, ingredientes, data de Íabricação,
lote, vatidade e inÍormações nutricionais.
Prôdútos em descontormidade
quatitativamente e, de acordo com o descrito
neste termo de referência, SERÀo

RECUSADOS.

R$5.436,00

R§42.335,00

R§10.314,4',1

R$35.754,74

f I62

302 R$18,00KG3

ALHO lN NATURA - Butbos inteiros, de primeira
quatidade. Deve estar intacto e firme, sem
lesôes de oÍigem tísica ou mecánica.
Perturações ou cortes. Produto de primeiÍa
quatidade, nâo deve estaÍ úmido, fermentado
ou Íançoso. Deve ter coloraçáo uniÍorme,
devendo estar bem desenvotvido e isento de

sujidades, parasitas e tarvas.

R$5,00KG 84674

BATATA INGLESA- lN NATURA. Deve apresentar
excetente qualidade, DE TAMANHO MÉDlo
(100g) A UNIDADE. Bem Íormadâ§, superÍÍcie
tisa, livre de danos mecânicos, Íisiotógicos,
pragas e doenças. Oeve estar em perfeitas
condições de conservaçáo e maturaçáo.
Produtos em desconformidade
quaLitativamente e, de acoÍdo com o descrito
neste termo de reÍerência, SERÃO

RECUSADOS.

1411 R$7,s15

CEBOLA - in natura, deve apresentar as

caÍacterísticas de cuttivo bem deÍinidas, DE

TAMANHo MÉDlo (gog) A uNloADE. Deve estar
tisiotogicamente desenvotvida, bem Íormada,
timpa, com coLoraÇão uniforme, tivre de danos
mecânicos, fisiológicos, de pragas e doenças,
isentâ de substâncias nocivas à saúde,
unidades grandes, integras, Írescas, timpas,
sem mofos, rachaduras e perfuraçôes.
Embatagem: o produto deve estar
acondicionado em caixas ptásticas vazadas em
bom estado de conservaÇão ou outro materiaL
aprovado e que conÍira proteção ãdequada ao
produto. Produtos em desconÍormidade
quaLitativamente e, de acoÍdo com o descÍito
neste termo de reterência, SERÃo
RECUSADOS.

R$12,67

CEBOLINHA - Com Íothas firmes, viçosas, de

cor verde brithante, com coloraÇão e tamanhos
uniÍormes e típicos da variedade, Iivres de
resíduos de Íertitizantes, da cotheita recente.
l'4aço de 1008.

KG6

SEToR DE LtcrrAçÕEs (licitacao.cãnapi@gmail.com)
Avenida loaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, cEP: 57.530-000
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CENOURA - in natura deve apresentar as
caracterÍsticas de cuttivo bem definidas, DE

TAMANHo MÉDto (120g) A UN|DADE. Deve
estar risiologicamente desenvolvida, bem
formada, timpa, com cotoração uniforme, Iivre

de danos mecánicos, Íisiológicos, de pragas e
doenças, isentâ de substâncias nocivas à

saúde, sem rachaduras e perfuraçóes.
Produtos em desconÍormidade
quatitativamente e, de acordo com o descrito
neste termo de referência. SERÃO

RECUSADOS.

Prefeitura de a

KG 7056 R$6,227 R$43.888,32

R$39.197,58

R$3.2s0,17

,t62

2822 R$13,89KG8

COENTRO - Com Íothas firmes, de coÍverdê, de
'la quatidade com motho graduado, viÇoso,

brithante. Íresco, verde, sem excesso de

umidade, sem sinais de amaretamento, com
tatos firmes, sem Íothas escuras ou murchas,
com grau de evolução completa, tivre de

insetos, isenta de danos por quatquer tesão
física ou mecânica. Íransportadas
adequadamente. Maço de 1009

KG 201 R$1 6,17s

COMINHO - Tempero constituído de

substâncias sápidas de oÍigem naturâ[
(vegetais, ervas, especiarias), secos ou

desidratados, sem adição de substâncias
químicas para modificar sabor ou cor. Devem
apresentar cor, aroma e sabor caíacterísticos,
isentos de sujidâdes, matérias estranhas
(insetos, fungos, terra)e tivre de contaminaÇões
(físico-químicas e microbiológicas). O produto
não deve conter gLutamato monossódico,
corantes artificiais, conservantes,
aromatizantes ou excesso de sódio. Priorizar
produtos com baixo ou zero teor de

sat. Primária em ptástico atóxico, transparente

lparc visuâLização), resistente e

hermeticamente fechado (selado) para evitar
umidade e contaminâçáo. Vatidade mínimâ de
6 a 12 meses a contar da data de entrega.

sEroR DE tlclrAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

cNPJ 12.367.892/0001-42
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CHIMICHURRI - Tempero constituído de
substâncias sápidas de origem naturaL
(vegetais, ervas, especiarias), secos ou

desidratados, sem adiçáo de substâncias
quÍmicas para modiÍicar saboÍ ou cor. Devem
apresentar coÍ, aroma e sabor característicos,
isentos de sujidades, matérias estranhas
(insetos, Íungos. terra) e tivíe de contaminêções
(ÍÍsico-químicas e microbiotógicas). O produto
nâo deve conter gtutamato monossódico,
corantes artiÍiciais, conseryantes,
aromatizantes ou excesso de sódio. Priorizar
produtos com baixo ou zero teor de
sat. Primária em ptástico atóxico, transpaÍente
learc visuaLizaÇáo), resistente e

hermeticâmente fechado (setado) para evitar
umidade e contaminâÇão. Vatidade mínima de

6 a '12 meses a contaÍ da datâ de

entrega. Mistura baseâda apenas em
especiârias naturâis (ex: cebota, alho,
cúrcuma, satsa), sem conservantes.

Prefeitura. de
(

o

Í0 201 R$3s,10 R$7.055,10

R$9.961,66Rg7,o6KG 141111

CHUCHU- in natura de primeira quatidâde, em
boas condiçóes de consumo, Íisiotogicamente
desenvolvida, bem formada, timpa, com
cotoração uniÍorme, livre de danos mecânicos,
fisiotógicos, de pragas e doenças, isenta de

substâncias nocivas à saúde, unidades
gÍandes, Íntegras, frescas e timpas, sem
rachâduras e peíuraçóes. Embatagem: o
produto deve estar acondicionado em caixas
ptásticas ou em sacos ptásticos de 20kg a 30k9.

KG 201 R$9,0012

EDU GUEDES - Tempero constituÍdo de
substâncias sápidas de origem naturat
(vegetais, ervas, especiârias), secos ou
desidratados, sem adição de substâncias
quÍmicas para modificar sabor ou cor. Devem
apresentar cor, aroma e sabor característicos,
isentos de sujidades, matérias estranhas
(insetos. Íungos, terra) e Livre de contaminaçóes
(Íísico-químicas e microbiotógicas). o produto
não deve conter gtutamato monossódico,
corantes artiÍiciais, conservantes,
aromatizantes ou excesso de sódio. PriorizaÍ
produtos com baixo ou zero teor de
sat. Primária em ptástico atóxico, transparente
(para visualização), resistente e
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heímeticamente fechado (setado) para evitaÍ
umidade e contaminação. Vatidade mínima de
6 â '12 meses a contar dâ data de
entrega. Mistura baseada apenas em
especiaÍias naturais (ex: cebota, atho,
cúrcuma, sâlsa), sem conservantes.

R$1.005,00

R$47.839,68

R$2.110,50

R$2.814,00

KG 201 R$5,00í3

LOURO - TempeÍo constituído de substâncias
sápidas de origem natural (vegetais, ervas,

especiarlas), secos ou desidratâdos, sem
adição de substâncias químicas parâ modiricar
sabor ou cor. Devem apresentar cor, aÍoma e

sabor característicos, isentos de sujidades,
matérias estranhas (insetos, Íungos, terra) e

livre de contaminaçôes (Íísico-químicas e

microbiotógicas). O pÍoduto não deve conter
gtutamato monossódico, coÍantes artificiais,
conservantes, aromatizantes ou excesso de
sódio. Priorizar produtos com baixo ou zero teor
de sat. Primária em ptástico atóxico,
transparente {para visuatizaçáo), resistente e

hermeticamente Íechado (seLado) para evitar
umidade e contaminaçáo. Vatidade mínima de
6 a 12 meses a contar da data de entrega.
Fothas secas, cor viva (sem estarem
escurecidas/vethas), embatagem bem vedada.

7056 R$6,7814

MACAXEIRÂ - Com caracterÍstica tenÍa, ÍÍesca,
verde, de cotheita recente, sem sinais de
amarelamento com grau de maturaÇão
âdequada, isento de substâncias terrosas,
sujidades e coÍpos estranhos.

201 R$10,5015

PIMENTA DE CHEIRO - in natura, de primeira
quatidade, aspecto rirme, isenta de sujidades,
tarvas, parasitas e sinais de âpodrecimento,
Cor uniforma veÍde-ctaro a âmareta, típica da
variedade, com aroma intenso. Acondicionada
em saco pLásticos transparente atóxico, setado
com 5009 a 1kg. A entrega deve ser Íeita em
cuno prazo após â cotheita para garantir o
frescor máximo 24h a 48h após a cotheita.

KG

201 R$14,0016

PIMENÍA DO REINO - de 1â quatidade, pura,
seca, cor uniÍorme, odor e saboÍ carâcterístico.
Sem sujidades, parasitas, tungos ou botores.
Acondicaonada em embatagens ptásticas
atóxica, transparente, Lacradâ com peso de
1009. Vatidade mínama 12 meses.

KG

sEToR DE uctrAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, cEP: 57.530-000
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PIMENTÃo - com característica íntegra e firme,
com grau de maturaÇáo adequado, tamanho
médio, isento de substâncias terrosas,
sujidades, coÍpos eslranhos e umidade, tivre de
resíduos de Íertitizantes.

Prefeitura de

KG 1411 R$6,61 R$9.326,71

3

R$23.563,70

R$298.691,25

DA FUNDAMENTAçÃo E DEScRtçÃo oa NecssstDADE DA coNTmraçÃo
3.1. A Prefeitura Municipat de Canapi enÍrenta o desaÍio de garantir a seguranÇa atimentar de

Íamítias em situaÇão de vutnerabitidade sociat. A Casa da Sopa é uma iniciativa essenciat
que visa Íornecer reÍeiÇões nutritivas, especiÍicamente sopas, para essas Íamítias,
assegurando que tenham acesso â uma atimentação básica e saudável' A fatta de
gêneros âtimentícios adequados comprometê a capacidade de atender a essa demanda,
impactando diretamente a quatidade de vida e a saúde dos beneficiários.

3.2. A Secretaria Mu nicipat de Segurança Atimentar e N utricionat é responsável por coordenar
as atividades de preparo e distribuição das reÍeiÇões. A aquisição adequada de gêneros

atimentícios é cruciat para o Íuncionamento contínuo e eficiente da Casa da Sopa. A
percepção dos envotvidos é de que, sem um Íornecimento regutar e de quatidade, o
programa enfrenta riscos de interrupçâo, aÍetando negativamente a poputação atendida.

3.3. ResoLver este probtema é de interesse púbtico, pois garante a continuidade de um serviÇo

essenciaI que promove a dignidade e o bem-estar das Íamí[ias vutneÍáveis. Espera-se que

a aquisição dos atimentos resutte em um atendimento mais eÍiciente, com a redução de

interrupções no serviÇo e a methoria na quatidade das refeiçôes oÍerecidas. Atém disso,
a contratação adequada pode otimizar os recursos púbticos, garantindo que o

investimento resutte em beneÍícios sociais signiÍicativos, atinhados com as potíticas de
seguranÇa atimentar do município.

3.4. Mais detalhes quando a fundamentaÇáo da presente contrataÇão encontra-se
pormenorizadâ em Tópico especíÍico dos Estudos Técnicos Pretiminares, apêndice deste
Termo de Referência.

sEÍoR DE LrcrrAÇÕEs (licitãcao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Cânapi/At, CEP: 57.530-000
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KG 2422 R$8,3518

TOMATE - Fruto de tamanho médio a grande, de
primeira, com aproximadâmente 700ó de
maturaçâo, sem Íerimentos ou defeitos, sem
manchâs, com cotoraçáo uniÍoÍme e britho.

VALOR TOÍAL
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DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAçÃO
4.L. A PreÍeitura Municipat de Canapi optou peta nâo etaboração do Ptano Anual de

ContrataÇÕes, por essa razâo a presente demanda não possui atinhamento com o
ptanejamento da oÍEanizaçào.

DESCRTçÃO DA SOLUçÃOE ESPECTFTCAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da sotuçáo como um todo considerado o cicto de vida do objeto e

especiÍicação do produto encontra-se pormenorizada em tópico especÍÍico dos Estudos
Técnicos Preliminares, conÍorme segue;
5.1.1. A escolha do Registro de PÍeços como sotução para a aquisição de gêneros

atimêntícios destinados à Casa da Sopa da Prefeitura Municipat de Canapi
apresenta diversas vantagens técnicas. PÍimeiramente, o desempenho

I

5.
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esperado é etevado, pois permite a aquisição contínua e ptanejada dos itens
necessários, garantindo que as Íefeições se.iam preparadas sem
interrupÇões. A compatibitidade com a infraestrutura existente é assegurada,
visto que o registro de preÇos Íacitita a integraÇão com os processos
administrativos já estabetecidos pela Secretaria Municipat de Segurança
Atimentar e Nutricionat. Atém disso, a Íacitidade de imptementação é um
ponto Íorte, uma vêz que o sistema de registro de preços é um procedimento

iá conhecido e utitizado por muitos órgãos púbticos, o que reduz a curva de
aprendizado e agitiza a execuÇão.
A escatabitidade da sotuÇão é outro aspecto técnico relevante, pois o registro
de preços permite a,ustes nas quantidades adquiridas conforme a demanda,
sem a necessidade de novos processos ticitatórios. lsso é essenciat para

atender a possíveis aumentos no número de famÍtias em situação de

vutnerabitidade social, garantindo que a sotução se adapte a Íuturas
nêcessidades.
Do ponto de vista operacionat, a sotuçâo oÍerece manutenção e suporte
adequados, uma vez que os fornecedores são previamente quatificados e

comprometidos com o Íornecimento contínuo dos produtos. A conÍiabitidade
e continuidade do Íuncionamento são garantidas, pois o registro de preços
permite múttiptos Íornecedores, minimizando riscos de desabastecimento. A

adaptabitidade ao contexto da organizaçáo e região é evidente, já que a
sotuÇão pode ser aiustada para inctuir produtos locais, apoiando a economiâ
regionât e respeitando as especificidades culturais e nutricionais da
poputaçâo atend ida.
Economicamente, o registro de preços apresenta um excetente custo-
beneÍício em retâção a outras alternativas, como compras diretas ou
contratos de fornecimento Íixo. A possibitidade de negociar methores preços

devido ao votume e à previsibitidade das compras resulta em economia
signiÍicativa para o municÍpio. O retorno esperado sobÍe o investimento é
positivo, pois a sotução reduz custos indiretos associados a processos
ticitatórios repetidos e permite uma gestão mais eÍiciente dos recursos
púbticos.

A sotução contribui de Íorma eficaz para o interesse púbtico, garantindo que

as Íamílias em situação de vutnerabitidade sociat recebam refeiçôes de
quatidade de maneira contÍnua e sustentávet. Essâ alternativa se mostra mais
adequada em retação às demais opções levantadas no mercado, pois oÍerece
Ítexibitidade, eÍiciência e segurança na aquisição dos gêneros atimentícios
necessários, atinhando-se aos ob.ietivos da PreÍeitura Municipat dê Canapi de
promover segurança atimentar e nutricionat.

n
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5.1.2.

5.1.3.

5.1.4.

5.1.5.

REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
6.1. Os requisitos da contrataçáo, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas

ou modelos, ou ainda a vedação de contrataçáo de marca ou produtos encontram-se
pormenorizada em tópico especÍfico dos Estudos Técnicos Preliminares, conÍorme
segue:
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Variedade de Produtos: A sotução contratada deve inctuir uma ampla
gama de gêneros atimentícios, como legumes, verduras, carnes, grãos,

temperos e outros ingredientes essenciais para o preparo de sopas
nutritivas.
Quatidade dos Alimentos: Todos os produtos fornecidos devem ser de
primeiÍa quatidade, frescos e adequados para consumo humano,
atendendo aos padrões de segurança atimentar.
Prazo de Validade: Os atimentos devem possuir prazos de vatidade que
garantam seu uso seguro durante o período de consumo previsto,

evitando desperdíclos.
Entrega Regutar e Pontua[: As entregas devem ser reatizadas de forma
regutar e pontuat, conÍorme cronograma acordado, para asseguraÍ o

funcionamento contínuo das atividades de preparo.
ConÍormidade com Normas Sanitárias: Todos os gêneros atimentícios
devem estar em conformidade com as normas sanitárias vigentes,
garantindo a segurança a[imentar das refeiçôes preparadas.

Capacidade de Armazenamento: A sotução deve prever condiçÕes
adequadas de armazenamento para os atímentos, mantendo sua
quaLidade e segurança até o momento do uso.
Ftexibitidade de Aiustes: Deve haver possibitidade de ajustes nas
quantidades e tipos de produtos Íornecidos, conÍorme a demanda e
necessidades específicas da Casa da Sopa.
Custo- BeneÍício: Os produtos devem ser fornecidos a preços
competitivos, garantindo o methor custo-benefício paÍa a

administração púbtica.
Su stenta bitidade: Sempre que possívet, deve-se priorizar a aquisição de
produtos de fornecedores locais e sustentáveis, contribuindo para o
desenvotvimento econômico da região

ô
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DASAMOSTRAS
7.L. Para a presente contrataÇão não será obrigatória a apresentação de amostras por parte

da ticitante vencedora.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Haverá exigência de gaÍantia de pÍoposta na presente contratação
8.2. Antecedente a abertura das propostas, o licitante deverá anexar na ptataÍorma

proposta impressa, devidamente assinada por quem de direito, iuntamente com
Garantia de Proposta, como requisito de pré-habititaçâo, no montante de 1,070 (um
por cento) do vator estimado da contratação, nos teÍmos do artigo 58, caput e §1o, da
lei no 14.13312021 .

8.3. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modatidades de que tÍata o § 1o do
art. 96 da Lei 14.133 de 2021.

sEToR DE l-lclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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6.1.1.

6.1 .2.

6.1.3.

6.1.4.

6.1.5.

6.1.6.

6.1.7.

6.1.8.

6.1.9.
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GARANTIA DA CONTRATAçÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no

14.133,de2021.

DA SUBCONTRATAçAO
10.1. Não é admitida a subcontrâtaÇão do objeto contratuaI

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Comptementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu

artigo 48, incisos I e lll, atterados peta Lei Comptementar '147, de 07 de agosto de 2014,

esta [icitação terá:
11.1.1. Os itens com vator estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mit reais), deverão

ser de participação exctusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno
porte - EPP, inctusive Microempreendedor lndividuat- MEI;

11 .1 .2. Reserva de Cota de até 250lo (vinte e cinco por cento) para Microempresas - M E

e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inctusive Microempreendedor lndividuat

- MEI.

1 1. 1.3. Na ticitaÇão, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preÍerência

de contrataÇão para as microempresas e empresas de pequeno porte, que

oÍertar Lance até 50/o (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do

§2o do art.44 da LC 12312006;

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
12.L. O prazo de vigência dâ contrataçâo decoÍrente do registro de preços será até 31 de

dezembro do ano em curso, contados do inÍcio da vigência que consta descrita no

instrumento contratuât, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DÉ FORNECIMENTO
FoÍma de seteção e critério de julgamento da proposta

13.1. O fornecedor será setecionado por meio da reatização de procedimento de LICITAÇÃO,

na modatidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de jutgamento peto

MENOR PREÇO.
Forma de fornecimento

\3.2. O Íornecimento do ob.,eto será PARCELADO.

PROPOSTA DE PREçOS
f4.L. Os preÇos propostos deverão inctuir todos os custos diretos e indiretos, inctusive os

resultantes da incidência de quaisquer Íretes, impostos, taxas, contribuiÇões ou
obrigações trabathistas, Íiscat e previdenciário a que estiver suieito, e demais custos que

incidam, direta ou indiretâmente, na execução do objeto a ser contratado;
74.2. A proposta de preÇo deverá conter a discriminação detathada dos produtos oÍêrtados,

marca, modeto e Íabricante, quando ÍoÍ o caso, quantidade soticitada, o vator unitário
(numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no
mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos.

15. EX|GÊNCTAS DE HAB|L|TAçÃO

10.

1',l.

12.

13.

,t 62
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15.1. A HABILITAçÃo JURíDlcA será comprovada, mediante a aprêsentação da seguinte
documentaÇâo:

1 5.1 .1 . No caso de empresário individ uat: inscrição no Registro Púbtico de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta ComerciaI da respectiva sede;

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individuat - MEI: CertíÍicado da

CondiÇâo de Microempreendedor lndividuat - CCMEI, cuia aceitaçâo ficará

condicionada à veriÍicação da autenticidade no sítio

u 
^^&-portatdoempreendedor.gov. 

br;

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato

sociat em vigor, devidamente registrado na Junta Comerciat da respectiva

sed e;

15.'l .4. No caso de ser o participante sucursal, Íiliat ou agência, inscrição no Registro

Púbtico de Empresas Mercantis onde opera, com averbâÇáo no Registro onde

tem sede a matriz;
'15.1 .5. No caso de sociedade simptes: inscriÇáo do ato constitutivo no Registro Civit

das Pessoas Jurídicas do tocal de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus admin istradores;

15. 1 .6. No caso de cooperativa: ata de Íundação e estatuto sociaI em vigor, com a ata

da assembteia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civit das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como

o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971 ;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no País:

decreto de autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma tegistação especíÍica: ato de registÍo ou

âutorização para funcionamento expedido peto órgão competente.
15.1 .9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consotidaÇão respectiva.

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

15.2.1 . Os documentos Íelativos à ÍegulaÍidade tiscat somente serão exigidos, em

momênto postêrioÍ ao ,ulgamento das pÍopostas, e apenas do licitante
mais bem ctassificado, independente se a Íase de habititação irá ou não

antecêder as fases de apresentação de propostas e lances.
15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacionâ[ de Pessoa Jurídica (CNP.,), através do

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastrat, emitido peta Secretaria da

Receita Federat do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação
cadastral ativa para com a Fazenda Federat, ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conÍorme o caso;
15.2.3. Prova de inscriÇâo no Cadastro de Contribuintes Estadua[, comprovando

possuir lnscrição Habititada no cadastro de contribuintes estadua[, ou Prova

sEToR DE LrcrTAÇÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEPi 57.530-000
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de lnscriçâo no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de

prestador de serviÇo.

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federat, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente peta Secretaria da Rêceita Federat do Brasit

(RFB) e peta Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a

todos os créditos tributários federais e à DÍvida Ativa da União (OAU) por etas

administrados, inctusive aquetes retativos à Seguridade Sociat, nos termos da

Portaria Coniunta no 1.751, de O2l1Ol2O14, do Secretário da Receita Federal

do Brasite da Procuradora-Gerat da Fazenda NacionaU

15.2.5. Provâ de regutaridade com a Fazenda Estaduat, retativa ao domicílio ou sede

do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa

de Débitos e Certidão Negativa ou Positivâ com EÍeitos de Negativa de Débitos

da Dívida Ativa, expedida peta Secretaria da Fazendâ EstaduaU

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao ob.ieto ticitado, deverá compÍovar tat condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estaduat do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivatente, na Íorma da lei.

15.2.6. Prova de regutâridade com a Fazenda Municipat, retativa ao domicílio ou sede

do ticitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com EÍeitos de

Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa

de Débitos da Dívida Ativa, expedida peta Secretaria da Fazenda MunicipaU

15.2.6.1 . Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais

relacionados ao ob.ieto ticitado, deverá comprovar tat condiçâo

mediante a apresentação de dectaração da Fazenda Municipât do

domicílio ou sede do ticitante, ou outra equivatente, na Íorma da lei.

15.2.7. Prova de regutaridade retativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), mediante CertiÍicado de Regutaridade do FGTS - CRF, emitida peta

Caixa Econômica FederaU

15.2.8. Prova de regutaridade com a iustiÇa trabathista, mediante â apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabathistas (CNDT), emitida por órgâo

competente da Justiça do Trabatho (conÍorme Art. 3' da Lei No 12.440/201 1);

15.2.9. Dectaração de que não emprega menor de 18 anos em trabatho noturno,
perigoso ou insatubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso )«Xlll do art.70 da

Constituição FedeÍaU

15.2.10. Quando se tratar da subcontrataÇão prevista no art. 48, ll, da Lei

Complementar n. 123, de 2006, a ticitante methor ctassificada deverá,

também, apresentar a documentação de regutaridade Íiscat, sociat e

trabathista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão

SEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@Bmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/At. CEP: 57.530-000
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subcontratadas no decorrer da execuçâo do contrato, ainda que exista

atguma restrição, apticando-se o prazo de regutarização.

1.5.3. HABILITAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante
a presentação dos seguintes documentos:

15.3.'l . Certidão negativa de feitos sobre Íalência, expedida pelo cartório distribuidor
da sede da pessoa iurídica ou de execuçâo patrimonial em caso de pessoas

Íísicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessâo púbtica ou que

este.ia dentro do prazo de vatidade constante da própria certidão;
1 5.3.1 .1 . Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simptes,

deverá ser apresentada Certidão Negativa de lnsolvência Civit,

expedida peto distribuidor do domicítio ou sede do ticitante, desde que

admitida a sua participação na licitação.
15.3.2. Batanço Patrimonial, Demonstração de Resuttado de ExercÍcio (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) úttimos exercícios sociais

apresentados na Íorma da tei, que comprovem a boa situaçáo ÍinanceiÍa da

empresa, vedada a sua substituiÇão por batancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1 . Os documentos referidos no item acima timitar-se-ão ao úttimo

exercício no caso de a pessoa.iurídica ter sido constituída há menos

de 2 (dois) anos.

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercÍcio Íinanceiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Batanço de Abertura

ou do úttimo BatanÇo Patrimoniat levantado, conforme o caso,

devidamente registrado na forma da lei.

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da lnstrução
Normativa RFB no 2003, de 18 de janeiro de 2021 , que dispões sobre a

Escrituração Contábit Digitat - ECD, para Íins Íiscais e previdenciários

poderâo apresentar o batanço patÍimoniat e os termos de abertura e

encerramento do tivro diário, em versão digitat, obedecidas as noÍmas
do parágrafo único do art. 20 da citada instrução quanto a assinatura
digitat nos reÍeridos documentos, quanto a CertiÍicação de Segurança

emitida por entidade credenciada peta inÍraestrutura de Chaves

Púbticas - Brasiteiras - ICP - Brasit.

15.3.3. Dectaração, assinada por Profissiona[ área Contábit devidamente registrado
no Consetho Regionat de Contabitidade, que ateste o atendimento peto

ticitante dos índices econômicôs nos termos do §1o, art. 69 da Lei

14.13312021, apticando Íórmulas da seguinte forma:

índice de Liquidez Gerat (> 1,OO):

Ativo Circulante * Realizâvel a Longo Prazo

à

LG=
Passivo Circulonte + Passil)o Não Ciraiante

,o6?
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índice de Liquidez Corrente (> 1 ,OO):

Atiuo CircuLdnte
LC=

Passiuo C irculante

índice de Solvência Geral (à 1,OO):

Ativo Total
56=

Passiuo Circulante + Passiuo Náo Circulante

15.3.4. Da anátise dos documentos apresentados serão calcutados os índices
Liquidez Gerat (LG), Liquidez Corrente (LC) e Sotvência Gerat (LG), que deverão

apresentar resultado igualou superior a 1 (um).

15.3.5. As empresas que apresentarem resuttado do quociente de capacidade
econômico-financeirâ menor do que o exigido, quando de sua habititaÇão

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, capitat
sociaI no va[or mínimo de 100/o (dez por cento) do vator totat dos seus itens
oÍertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta

através de índices oficiais.
15.3.6. O M icroempreendedor lndividuat (MEl) que pretenda auferir os beneÍícios do

tratamento difeÍênciado previstos na Lei Comptementar no 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do batanço patrimoniaI e das demonstrações
contábeis do último exercício;

15.4. A QUALIFICAçÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentaçâo dos
seguintes documentos:

'15.4.1. Atestado ou Certidão expedido por pessoa jurídica de direito púbtico ou
privado, comprovando que a [icitante já rêalizou ou está realizando de
maneira satisÍatória e a contendo fornêcim6nto de natureza simitaÍes ao
do obieto da licitação.

15.4.1.1. Os atestâdos de capacidade técnica poderão ser apresentados em
nome da matriz ou da Íiliat do ticitante.

15.4.2. O Íornecedor disponibilizará todas as inÍormações necessárias à

comprovação da tegitimidade dos atestados ou certidóes, apresentando,
quando soticitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereÇo atuaI da CONTRATANTE e tocal em que foi executado
o obieto contratado, dentre outros documentos.

15.4.3. Os atestados ou certidões que não possuírem as inÍormações mínimas para a
sua anátise serão objeto de ditigência

15.5. A ticitante deverá apresentar ainda as seguintes dectaraçôes, sob pena de
inabititação:

15.5.1 . que cumpre os requisitos estabetecidos no ârtigo 3. da Lei Comptementar no
123, de 2006, estando apta a usuÍruir do tratamento Íavorecido estabetecido

sETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEPr 57.530-000
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em seus afts. 42 a 49, onde na presente data, enquadra-se como:
(...MICROEMPRESA, conforme inciso ldo artigo 30 da Lei Comptementar no

123, de 14/12/2006 ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conÍorme inciso ll do
artigo 30 da Lei Comptementar no 123, de 1411212006), QUANDO FOR O

cAso;
que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus

anexos;
que a proposta apresentada compreende a integratidade dos custos para

atendimento dos direitos trabathistas assegurados na ConstituiÇão Federat,
nas teis trabathistas, nas normas inÍrategais, nas convenções cotetivas de
trabatho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habititaÇão
deÍinidos no instrumento convocatório
que não emprega menor de 18 anos em trabatho noturno, perigoso ou

insatubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,

na condição de aprendiz, nos termos do a rtigol:.Xxx tl, da Constituição;
que não possui empregados executando trabatho degradante ou Íorçado,

observando o disposto nos i!:Lcisos ll! e lvdo an-l! e noinciso llLda artl9 da

Constituiqão Federat.

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência

e para reabititado da Previdência Sociat, previstas em lei e em outras normas

específicas.

'r6. MODELO DE EXECUçAO DO OBJETO
Condiçóes de Entrega

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que soticitado, será de 10 (dez) dias, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

76.2. Caso não seja possívêt a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razôês respectivas com peto menos 5 (cinco) dias de antecedência para que quatquer
pteito de prorrogação de prazo seja anatisado, ressatvadas situaÇôes de caso fortuito e

força maior.
16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Canapi em endereço indicado na

Ordem de Fornecimento.
76.4. No caso de produtos perecíveis, o prâzo de vâtidade na data da entrega não poderá seÍ

inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo Íabricante.

Garantia, menutênção e assistência técnice
16.5. O prazo de garantia é aquete estabetecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de DeÍesa do Consumidor).

MODELO OE GESTÃO DO CONTRATO
f7.L. O contrato deverá ser êxecutado Íietmente petas partes, de acordo com as ctáusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá petas
consequênclas de sua inexecução totat ou parciat.
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Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente peto tempo
correspondente, anotadâs tais circunstâncias mediante simptes apostita.
As comunicaÇôes entre o óÍgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tat Íormatidade, admitindo-se o uso de mensagem
etetrônica para esse Íim, conÍorme endereço etetrônico informado peta contratada na
sua proposta comercia[.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivatente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contÍatada para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscatização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais,
dos mecanismos de fiscatização, das estratégias para execução do objetÕ, do ptano
comptementar de execuçâo da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resuttados e das sanções apticáveis, dentre outros.

Fiscatização
77.6. A êxecuÇão dô contrato deverá ser acompanhadâ e Íiscatizada peto(s) Íiscat(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021 , art. 117, caput).

Fiscatização Técnica
77.7. O Íiscat técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabetecidas no contrato, de modo a assegurar os
methores resuttados para a Administração
17.7.1. O fiscat técnico do contrato anotaÍá no histórico de gerenciamento do

contrato todâs as ocorrências retacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que Íor necessário para a regutarizaÇão das Íâttas ou dos
defeitos observados. (art. 1 17, §1o da Lei no 14.133, de2O21l.

17 .7 .2. ldentiÍicada q uatquer inexatidão ou irregutaridade, o ÍiscaI técnico do contrato
emitirá notificações para a correÇão da execução do contrato, determinando
ptazo paÍa a correÇão.

17.7 .3. O Íiscattécnico do contrato inÍormará ao gestor do contrato, em tempo hábit,
a situação que demandar decisão ou âdoção de medidas que uttrapassem sua
competência, paÍa que adote as medidas necessáriâs e saneadoras, se for o
caso.

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabitizar a execuçáo do contrato nas
dâtâs aprazadas, o Íiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato.

17.7.5. O Íiscat técnico do contrato comunicará âo gestor do contrato, em tempo
hábit, o termino do contrato sob sua responsabitidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratuat.

Fiscalização Administrativa
1.7 .8. O Íisca I administrativo do contrato veriÍicará a manutenção das condiÇões de habititação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
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formatização de âpostitamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscat

administrativo do contrato atuará tempestivamente na sotução do probtema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando uttrapassar a sua competência;

Gestor do ContÍato
17.9. O gestor do contrato coordenará a atuatizâçáo do processo de acompanhamento e

fiscatizaçâo do contrato contendo todos os registros Íormais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das atterações e das prorrogações contratuais, etâborando retatório com vistas à
veriÍicação da necessidade de adequações do contrato para Íins de atendimento da
Íinatidade da administraçâo.

L7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros reatizados petos Íiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
infoÍmando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que uttrapassarem â sua
competência.

L7.ft. O gestor do contrato acompanhará a manutenÇão das condições de habititação da
contratada, parâ Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os probtemas que
obstam o Ítuxo normalda tiquidaÇão e do pâgamento da despesa no relatório de riscos
êventuais.

17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avatiaçáo reatizada petos
fiscais técnico, administrativo e setoriaI quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas peto contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratuat,
baseâdo nos indicadores objetivamente definidos e aÍerídos, e a eventuais penatidades
apticadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

L7.73. O gestor do contrato tomará providências para a formatização de processo
âdministrativo de responsabitizaÇão para fins de apticâçáo de sançóes, a ser conduzido
peta comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tat, conÍorme o caso.

77 .74. O gestor do contrato deverá etaborar retatóÍio Íinat com inÍormaçóes sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contrataÇão e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividâdes da Administração.

77 .I5. O gestor do contrato deverá envia r a documentação pertinente ao setor de contratos para
a formatização dos procedimentos de tiquidação e pagamento, no vator dimensionado
peta Íiscatização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRN
18.1. As despêsas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

especíÍicos consignados no OrÇamento Gerat da PreÍêitura Municipal de Canapi deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:
18.1.1. Nos termos da tegistação vigente, a indicaÇão da dotação orçamentária Íica

posteÍgada para o momento da formatização do contrato ou instrumento
eq uiva [ente.
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1,8.2 A dotação retativa aos exercicios Íinanceiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e tibêração dos créditos correspondentes,
mediante apostitamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO
19.1. O objeto será recebido provisoria mente, de forma sumária, no ato da entrega ou

execução, juntamente com a nota fiscaI ou instrumento de cobrança equivatente, peto(a)

responsávet pelo acompanhamento e fiscatização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conÍormidade com as especiÍicações constantes no Termo de
ReÍerência e na proposta.

79.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inctusive antes do recebimento
provisório, quando em desâcordo com as especiÍicações constantes no Termo de

ReÍerência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) diâs úteis, a
contar da notiÍicaÇão da contratada, às suas custas, sem pre.iuÍzo da apticaçâo das
penalidades.

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da nota ÍiscaI ou instrumento de cobranÇa equivatente peta Administração,
após a veriÍicaÇão da quatidade e quantidade executados e consequente aceitaçáo
mediante termo detathado.

19.4. O prazo para recebimento deÍinitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por iguatperÍodo, quando houver necessidade de ditigências para a aÍerição
do âtendimento das exigências contratuais.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do ob.ieto, quanto à dimensáo, quatidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscat no que pertine à parceta

incontrovêrsa da execução do ob.ieto, para eÍeito de tiquidação e pagamento.

19.6. O prazo para a sotução, peto contratado, de inconsistências na execuçáo do obieto ou de
sanêamento da nota ÍiscaI ou de instrumento de cobrança equivatente, veriÍicadâs pela

Administração durante a análise prévia à tiquidação de despesa, não será computado
para os Íins do recebimento deÍinitivo.

L9.7. O recebimento provisório ou deÍinitivo não exctuirá a responsabitidade civiI peta sotidez

e pêta seguranÇa dos bens nem a responsa bitidade ético-proÍissionat peta perfeita

execuçáo do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
20.f. Recebida a Nota Fisca[ ou documento de cobranÇa equivatente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de tiquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por iguat
período.

2O.2. Para Íins de tiquidação, o setor competente deverá veriÍicar se a nota fiscat ou

instrumento de cobranÇa equivatente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:
20.2.1. o prazo de vatidade;
20.2.2. a data da emissão;
20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
20.2.5. o vator a pâgar; e
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20.2.6. eventuaI destaque do vator de retenções tributárias cabíveis.
20.3. Havendo erro na apresentação da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivatente,

ou circunstância que impeça a tiquidação da despesa, esta Íicará sobrestada até que o
contÍatado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regu[arizâção dâ situação, sem ônus ao contratante.

20.4. A nota fiscat ou instrumento de cobrança equivatente deverá ser obrigatoriamente
acompânhado dâ comprovação das certidões de regutaridade junto à Receita Federat do
Brasit/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dÍvida ativa e tributos), Município (dívida
ativa e tributos), nos termos do art.68 da Lei no 14.133, de2021.

20.5. Constatando-se situação de irregularidâde do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dlas úteis, regutarize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
iguat período, a cÍitério do contratante.

20.6. Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis peta Íiscatização da regutaridade Íiscat
quanto à inadimptência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

20.7. Persistindo a irregutaridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratuaI nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampta deÍesa.

20.8. Havendo a eÍetiva execuçáo do obieto, os pagamentos serão reatizados normatmente,
até que se dêcida peta rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua
situaÇão fiscat.

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da ÍinatizaÇâo da
tiquidação da despesa, conÍorme item anterior.

20.1.0. O pagamento será reatizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

2O.lL. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

20.L2. Quando do pagâmento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na tegistação
apticávêt.

20.12.1. lndependentemente do percentuat de tributo inserido na ptanitha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da reatizaÇâo do pagamento, os
percentuais estabetecidos na tegislaÇão vigente.

20.73. O contÍatado regutarmente optante peto Simptes Nacional, nos termos da Lei

Comptementar no 123, de 2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquete regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficia[, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Comptementar.

Canapi - AL, 09 de abrit de 2026

,96x
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luann Ricketmy Sitva Damasceno
Secretário Municipat de Segurança Atimentar e NutricionaI
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N.o .........
pneoÃo elrrRÔN lco xxx/xxxxxx

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 220260501 O1 2

O MUNICPIO DE CANAPI, com sede na Avenida Joaquim Tetê, no 336 - Centro, na inscrito(a)

no CNPJ/MF sob o no 12.367.892/OOO1-42, neste ato representado peta Senhora xxxxxx, Prefeita, em

conjunto com a Secretaria de Segurança Atimentar ê Nutricionat, representadâ pelo Senhor, XXXXXX,

considerando o jutgamento da ticitação, na modatidade de pregão, na forma êtêtrônica, para REGISTRO

DE PREÇOS, processo administrativo n.o 220260501012, RESOLVE registrar os preços da empresa

indicada e quatificada nesta Ata de Registro, de acordo com a ctassificaçâo por eta atcançada e nâ

quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Editat de ticitaçáo, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei no '14.1 33, de 1o de abrit de 2021 , no DecÍeto Municlpat 05/2024 de 15 de Janeiro

de2024, e em conformidade com as disposiçóes a seguir:

1. DO OB'ETO
1.1. A presente Atâ tem por obieto o Registro de Preços para a eventuat aquisição de gênêros

atimentÍcios destinados à Casa da Sopa, com a Íinatidade de garantir o preparo de reÍeições (sopas) a

serem distribuídas gratultamente às famítias em situação de vulnerabitidade social, assegurando o

adequado Íuncionamento das atividades de preparo, realizado peta Secretaria Municipal de Segurança

Alimentar e Nutricionat do Poder Executivo do Município de Canapi, especificados na ptanitha abaixo,

oriundos do Termo de Referência, anexo l, do editat de Licitaçáo supramencionâdo, que é parte integrante

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemênte de

transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAçóES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço rêgistrado, as especiÍicações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, Íornecedor(es) e as demais condições oÍertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

FornecedoÍ
(razão sociat, CNPI/1"1F, endereço, contatos, representante)

Item
Especificação Mârca

(se exigida no editat)
Unidade Quantidade Vator Unitário

2.2. A tistagem do cadâstro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ânexo a

esta Ata. (caso haja intêressados na ticitação para compor o cadastro reserva)

3. óRcÃo(s) cERENCIADoR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Segurança Atimentar e Nutricionat do Município e

Canapi/AL.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência dâ ata, os órgãos e as entidades da Administração Púbtica federat, estaduat,

distritat e municipat que não participaram do procedimento de lntençâo de Registro de Preços (lRP),
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poderão aderir à ata de registro de preÇos na condição de náo participantes, observados os seguintes
requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações dê provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviÇo púbtico;

4.1.2. demonstíação de que os vatores registrados estão compatíveis com os vatores praticados peto

mercado nâ forma do art. 23 da Lei no 14.133, de2O21i e
4.1.3. consutta e ãceitaÇão prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornêcedor.

4.2. A autorização do óÍgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão peto Íornecedor.
4.2.j. O órgão ou entidade gerenciadoÍa poderá rejeitar adesôes caso etas possam acarretar prejuízo à

execuçáo de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.g. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade náo participante

deverá eÍetivar a aquisiÇão ou a contratação soticitada em até noventa dias, observado o prazo devigência

da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, retativo à efetivação da contratação, poderá ser

proÍrogado excepcionatmente, mediante soticitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo

órgão ou peta entidade gerenciadora, desde que respeitado o timite temporat de vigência da ata de registro

de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro dê preços da quat sejâ integrantê, na

quatidade de não participante, para aquetes itens para os quais não tênha quantitativo registrado,

observados os requisitos do item 4.1 .

Dos timites para as adesões
4-6. As aquisiçoes ou contrataçÕes adicionais não poderão exceder, poÍ órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos qua ntitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro

de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitâtivo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preÇos para o gerenciador e os participantes,

independentemente do número de órgãos ou entidades náo participantes que aderirem à ata de registro

de preços.
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Púbtica estaduat,

distritat e municipât poderá ser exigida para Íins de transÍerências votuntárias, não Íicando sujeitâ âo timite

de que trata o item 4.7, desde que sêja destinâda à execução descentratizada de programa ou projeto

Íederat e comprovada a compatibitidade dos preços registrados com os vatores praticados no mercado

na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.10. É vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preÇos.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO DAATADE REGISTRO DE PREçOS E CADASÍRO RESERVA

5.1 . O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (u m) ano, contado a partir da assinatura

do úttimo signatário necessário, e poderá ser prorrogado, por iguât período, desde que comprovâdo o

preÇô vântajoso
S.1.1. O contrâto decorrente da ata de Íegistro dê preços terá sua vigência estabetecida no próprio

instrumento contratuat e observará no momento da contratação e a cada exercÍcio financeiro a

disponibitidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no ptano pturianual, quando uttrapassar

1 (um) exercício Íinanceiro.
5.1.2. Na ÍormaLizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçáo da

disponibitidade dos créditos orçamentários respectivos.
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5.2. A contrataçáo com os Íornecedores registrados na ata será formalizada peto órgão ou peta

entidade interessada por intermédio de instru mento contratuat, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábit, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratuat de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de vatidade da ata

de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei no 14.133, de 2021 .

5-4- Após a homologâção da ticitaçáo ou da contratação dlreta, deverão ser observadas as seguintes

condiÇões para formatização da ata de registro de preÇos:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quântitativos do adjudicatário, devendo ser obsêrvada a

possibitidade de o ticitante oÍerecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no editat

e se obrigar nos timites deta;
5.4.2. Seá inctuído na ata, na forma de anexo, o registro dos ticitantes ou dos Íornecedores que:

5.4.2.1 . Aceitarem cotar os bêns, as obras ou os Serviços com preços iguais aos do adiudicatário,

observada a ctassiÍicação da ticitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta originat.
5.4.3. Será respeitada, nas contrataÇões, a ordem de ctassiÍicação dos ticitântes ou dos fornecêdores

registrados na ata.
5.S. O registro a que se reÍere o item 5.4.2 tem por objetivo a Íormação de cadastro de reserva para o

caso de impossibitidade de atendimento peto signatário da ata.

5.6. para Íins da ordem de ctassificação, os ticitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecêderão aquetes que mantiverem sua proposta origina[.

5.7. A habititação dos ticitantes que comporão o cadastro de reserva a que sê refere o item 5.4.2'2

somente será efetuada quândo houver necessidade de contratação dos ticitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o Licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabetecidos no editat; e
5.7.2. euando houver o cancetamento do registro do ticitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos ticitantes e Íornecedores será divutgado no Diário OÍlciat do

MunicÍpio e PNCP e Íicará disponibitizado durante a vigência da ata de Íegistro de preços'

S.9. Após a homotogaçáo da ticitaçáo ou da contrataÇâo direta, o ticitantê mais bem ctassiÍicado ou o

Íornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de prêços, no

prazo e nas condiçÕês estabetecidos no editat de ticitação ou no aviso de contratação diÍeta, sob pena de

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14 133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocaÇáo poderá ser prorrogado 1 (uma)vez, por iguat período, mediante soticitação

do ticitante ou Íornecedor convocado, desde que âpresentada dentro do prazo, devidamente justiÍicada'

e que a justiÍicativa seja aceita peta Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digitat e disponibitizâda no

Sistema de Registro de Preços.
5.1.1. Quando o convocado náo assinâr â ata de registro de preços no prâzo e nas condiçóes

estabetecidos no editat ou no aviso de contratâção, e observado o disposto no item 5.7, observando o item

S.7 e subitens, Íica Íacuttâdo à Administração convocar os ticitantes rêmanescentes do cadastro de

reserva, na ordem de ctassiÍicação, para Íazê-to em iguâL prazo e nas condições propostas peto primeiro

ctassificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos ticitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos

do item anterior, a Administração, observados o vator estimado e sua eventuat atuatização nos termos do

editat, poderá:
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5.12.1. Convocar para negociação os demâis ticitantes ou Íornecedores remanescentes cu.ios preços

Íoram registrados sem redução, observada â ordêm de ctassificação, com vistas à obtênÇão de preço

methor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e Íirmar o contrato nas condições oÍertadas pelos Iicitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem ctassificatória, quando frustrada a negociação de mêthor condição.
5.13. A existência de preços registrados impticará compromisso de ÍoÍnecimento nas condições
estabetecidas, mas náo ob,igaÍá a AdministraÇão a contratar, Íacuttada a realização de ticitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente iustificada.

6. ALTERAÇÃO OU lrUAltZlçÃo Dos PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderâo ser atterados ou atuatizados em decorrência de eventua[ redução

dos preços praticados no mercado ou de Íato que eteve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso Íortuito ou Íato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis

ou previsíveis de consequências incatcutáveis, que inviabitizem a execução da ata tat como pactuada, nos

termos da atínea "d" do inciso ll do caput do a rl. 124 da Lei no 14.133, de 2021 ;

6.1.2. Em caso de criação, atteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos lêgais ou a

supêrveniência de disposiçÕes tegais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no editat ou no aviso de contrataçáo direta de ctáusuta dê reajustamento

ou repactuaÇão sobre os prêÇos registrados, nos termos da Lei no 14.133, de2021.
6.1 .3.1 . No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anuatidade e o índice previstos

para a contrataçáo;
6.1.3.2. No caso dâ repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conÍorme critérios deÍinidos para a

contratação.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7 .1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercâdo por motivo

supeNeniente, o óÍgão ou entidade geÍenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preÇo registrado.
7.1.1. Caso náo aceite reduzir seu preço aos vatores praticados pelo mercado, o Íornecedor será

tiberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem apticaçáo de penatidades

ad ministrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de ctassiÍicação, para veriÍicar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercâdo

e não convocará os ticitantes ou Íornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gêrenciadora procederá ao

cancetamento dâ ata de registro de preços, âdotando as medidas cabíveis para obtençâo de contratação

mais vantajosa.
7.1 .4. Na hipótese de redução do preço registÍado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avatiem a conveniência

e a oportunidade de ditigenciarem negociação com vistas à atteração contratuat, observado o disposto no

arl. '124 da Lei no 14.133, de 2021 .

7-2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigaçÕes estabetecidas na ata, será Íacuttado ao fornecedor requerer ao gerenciador

a atteração do preço registrado, mediante comprovação de Íato superveniente que supostamênte o

impossibitite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará pedidoÍormât, devidamente endereÇado, com a indicação

dos pressupostos jurídicos e as circunstâncias Íáticas alicerçados em evidências sótidas dos Íatos

l§6?
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CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancetado peto gerenciador, quando o fornecedor:
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imprevisíveis e que.iustiÍicam restaurar o custo inicialmente pactuado, tais como, planitha de custos que

demonstre que o preço registrado se tornou inviávet Írente às condiçÕes iniciatmente pactuadas,

pubticações em revistas especiatizadas, entre outros documentos comprobatórios que demonstre a

inviabitidade do preço registrado em retação às condições inicialmente pactuadas, nos termos do Decreto

Municipat 05/2024.
7.2.1.1.O pedido deve ser restrito aos insumos que Íoram impactados peta ma.ioraçáo extraordinária e o

desconto que Íoi dado na ticitação será obseÍvado na atuatizaçáo do vator.

7.2.2. Náo hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabitize o preço

registrado, o pedido será indeÍerido peto órgão ou entidade gerenciadora e o Íornecedor deverá cumprir

as obrigaçóes estabetecidâs na ata, sob pena de cancetâmento do seu registro, nos termos do item 9'1'

sem prejuízo das sançôes previstas na Lei no 14.1 33, de 2021 , e na tegistação apticávet'

7.2.3. Na hipótese de cancetamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior. o

gerenCiador convoCará OS fornêCedoreS do CadAStro de reserva, nA Ordem de ctaSSiÍicação, para verificar

se aceitam manter seus preços rêgistrados, observado o disposto no item 5'7'
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancetâmento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção da contrataçáo mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de compÍovâção da majoração do preço de mercado que inviabitize o preço

registrado, conÍorme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atuâtizará o

preço registrado, de acordo com a reatidade dos va[ores praticados peto mercado'

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgâos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a eÍetiva alteração do preço registrado, para que

avatiem a necessidade de atteração contratuat, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021 '

S.REMANE,AMENToDAsQUANTIDADESREGISTRADASNAATADÉREGISTRoDEPREços
8.1. As quantidades previstâs para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderáo ser remanejadas peto órgão ou entidade gerenciadora entre os óÍgãos ou as êntidades

participantes e náo participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser Íeito:

8.2.1. De órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De ÓGáo ou entidade participante para órgão ou entidade não participante'
g.3. o órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratâr será

considerado participante para eÍeito do remanejamento.

8.4.NahipótesederemanejamentodeÓrgãoouentidadeparticipanteparaórgãoouentidadenão
participante, serão observados os timites previstos no Decreto Municipat no 05/2024.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remaneiamento solicitado, com a

redução do quantitativo iniciatmente informado peto órgão ou peta entidade participante, desde que haja

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos inÍormados.

8.6. Caso o remanejamento seja Íeito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federat ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços, observâdas as

condições neta estâbetecidas, optar peta aceitação ou não do fornecimento decorrênte do

remanejamento dos itens.
8.7.Nahipótesedacompracentratizada,náohavendoindicaçãopetoórgãooupetaentidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centratizada, nos termos do item 8.3, a

ài.tribrição das quantidades para a execução descentrâtizada será por meio do remane.iamento.



9tt
&

Prefeitura de o

9.1 .1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivatente, no prazo estabetecido peta

Administração sem justiÍicativa razoávet;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto no 0512O24i ou

9.1.4. SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156daLei no14.133,de2021.
9.1.4.1.Na hipótêse de apticação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021, caso a penatidade apticada ao Íornecedor náo uttrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,

decidir peta manutenqão do Íegistro de pÍeÇos, vedadas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os eÍeitos da sanção.
9.2. O cancetamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será Íormatizado por despacho

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contradltório e da ampta deÍesa.

9.3. Na hipótese de cancetamento do registro do Íornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocaros ticitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de ctassificação.

9.4. O cancetamento dos preços registrados poderá ser reatizado peto gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, totat ou parciatmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidâmente

comprovadas e justificadas:
9.4-'1. PoÍ Íazão de interesse púbtico;

9.4.2. A pedido do Íornecedor, dêcorrente de caso Íortuito ou Íorça maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornâr-se

superior ou inÍerior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipat no 05/2024.

10. DAS PENALIDAOES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços enseiará apticaçáo das pênatidades

esta betecidas no editat.
10.1.1. As sanções também se apticam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente após terem assinado a ata.

1I0.2. É da competência do gerenciador a apticação das penatidades decorÍentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

respeito às contrataçóes dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgáo

participante a apticação da penatidade (Decreto Municipat no 05/2024)'

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao ôrgão gerenciador quatquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidadê de instauração de procedimento para

cancetamento do registÍo do fornecedor.

11. DO REA'USTE
1 1.1 Os preços iniciatmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado dâ dâtâ do

orçamento estimado peta administração.
11 .2 Após o interrêgno de um ano, os preços iniciâis serão reajustados, mediante soticitação e apticação'

peto contratante, do índice IGPM/lBGE, exctusivamente para as obrigaçôes iniciadas e conctuídas após a

ocorrência da anua[idade.
13.3 No caso de atraso ou não divutgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagaíá ao

contratado a importância caLcutada peta úttima variação conhecida, tiquldando a diferença

correspondente tão togo seja(m) divutgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
11.4 Nas aferiÇões Íinais, o(s) índice(s) utitizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

deÍinitivo(s).
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1 1 .5 Caso o(s) índice(s) estabetecido(s) parâ reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquerforma
náo possâ(m) mais ser utitizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que viêr(em) a ser
determinado(s) peta tegistação então em vigor.
1 1.6 Na ausência de previsão tegat quanto ao índice substituto, as partes etegerão novo índice oÍiciat,
para reajustamento do preÇo do vator rêmanescente, por meio de termo aditivo.
'11.7 O reajuste será rêatlzado por apostitamento

í2. Dos cRtrÉRtos PARA PAGAMENTo
12.1 Recebida a Nota Fiscat ou documento de cobrança equivâtente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de tiquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por iguat pêríodo.

12.2 Pa ra Íins de tiquidação, o setor competente deverá veriÍicar se a nota Íiscat ou instrumento de

cobrança equivatente apresentado expressa os etementos necessários e essenciais do documênto, tais

como:
12.2.1 o prazo de vatidade;
12.2.2 a data da emissão;
12.2.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
12.2.4 o período respectlvo de execuçáo do contrato;
12.2.5 o valot a pagari e

12.2.6 eventuat destaque do vator de retenÇões tributáriâs cabíveis.
12.3 Havendo erÍo na apresentaÇão da nota Íiscat ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a tiquidação da dêspesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da rêgutarizaçâo da

situação, sem Ônus ao contratante.
12.4 A nota Íiscat ou instrumento de cobrança equivatente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação das certidôes de regutaridade junto à Receita Federat do BrasiUPrevidência, Trabathistas,

FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lel no

1 4 .133 , de 2021 .

12.5 Constatando-se situação de irregutaridade do contratado, será providenciâda sua notificaçáo, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regutarize sua situaÇão ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado umâ vez, por iguat perÍodo, a critério do

contratante.
12.6 Não havendo rêgul.arização ou sendo a dêÍesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgáos responsáveis peta ÍiscatizaÇâo da regutaridade Íiscât quanto à inadimptênciâ do

contratado, bem como quanto à êxlstência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários parâ garantir o recebimento de seus créditos.
12.7 Persistindo a irregutaridade, o contratante deverá adotaras medidâs necessárias à rescisão

contratuat nos autos do processo administrâtivo correspondente, assegurada ao contratado a ampta

defesa.
12.8 Havendo a eÍetiva execuÇão do objeto, os pagamentos seráo reatizados normatmente, até que se

decida peta rescisão do contrato, caso o contratâdo não regutarize sua situação fiscat.
12.9 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trintâ) dias contados da Íinalização da

tiquidação da dêspesa, conroÍme item anterior.
12.10 O pagamento será reatizado por meio de ordem bancária, parâ crédito em banco, agência e conta

coÍrente indicados pelo contratado.
12.1 1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
12.12 Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na tegistação apticávet.

,§6?
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12.3 lndependentemente do percentuaI de tributo inserido na ptanitha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da reatizâção do pagamento, os percentuais estabelecidos na tegistação vigente.

12.14 O contratado regutarmente optante peto Simptes Naciona[, nos termos da Lei Comptementar no
'123, de 2006, não soÍrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por

aquete regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio

de documento oficiat, de que Íaz.ius ao tratamento tributário favorêcido previsto na reÍerida Lei

Comptementar.

í3. DA EXECUçAO DO OBJETO

Condições de EntÍega
13.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que soticitado, será de 10 (dez) úteis, contâdos do

recebimento da Ordem de Fornecimento.
13.2 Caso náo seja possÍvet a entrega na data âssinâtada, a empresa deverá comunicar as razões

re§pectivas com peto menos 5 (cinco) dias de antêcedência para que quâtquêr pteito de prorrogação de

prazo seja anatisado, ressalvadas situaÇões de caso Íortuito e ÍorÇa maior.

13.3 Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Canapi em endereço indicado na Ordem de

Fornecimento.
13.4 No caso de produtos perecíveis, o prazo de vatidade na data da entrega náo poderá ser inÍerior a 90

(noventa) dias, ou a mêtade do prazo total recomendado peto fabricante.

14. CONDrçOES GERAIS
14.1. As condições gerais de execuçáo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do Íornecedor registrado, penatidades e demais condiçÕes do ajuste,

encontram-se deÍinidos no Termo de ReÍerência, ANEXO AO EDITAL.

para Íirmeza e vatidade do pactuado, a prêsente Ata foi tavrada êm 02 (duas) vias de iguat teor, quê, depois

de tida e achada em ordem, vai assinada petas partes'

Canapi, de xxxxxxxxxxx de 20?6.

Xxxxxxx

Prefeita
Município De Canapi

xxxxxxxx
SecretáriO

Secretaria Municipat de Administração
Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxx
Representante Legat

)«xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Fornecedora Registrada
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ANEXO IIA

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem dê ctassiÍicação, segue retação de Íornecedores que aceitaram cotar os itens com
preÇos iguais ao adjudicatário:

razao socra t, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item
Especificâção Marca

(sê exigida no editat)
Unidade Quantidade Vator Unitário

segulndo a ordem de ctassiÍicação, segue retação de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:

FornecedoÍ
(razão sociâ1, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante

Item
EspeciÍicaÇáo I.4 a rcâ

(se exigidâ no editat)
Unidade Quantidade Vâtor Unitário

SEToR DE LlclÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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ANEXO

I.4INUTA DE TERMO DE CONTRATO
(Processo Administrativo n'...........)

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O
poDER ExEcurvo DE xxxxx., poR lNreRuÉoto Do (A) xxxxx E A

EMPRESA XXXXX

O Poder Executivo de Canapi, por intermédio do(a) ...... (órgão

contratante), com sede no(a) .......
/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o no ........... , neste ato reprêsentado(a) peto(a)

(cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no .., sediado(a) na .'.'....... doravante

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ..... (nome e Íunção no

contratado), conÍorme atos constitutivos da empresa OU procuraçáo apresentada nos autos, tendo em

vista o quê consta no Processo no .... e em observância às disposições dâ Lei no 14'133,

de 1o de abrit de 2021, e demais tegistação apticávet, resotvem cetebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão EtetrÔnico n. .../..., mediante as ctáusutas e condiÇões a seguir enunciadas.

1. 1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e ll)
1 .1 . O objeto do presente instrumento é a contrataçáo de Pessoa Jurídica para ...

nas condiçôes estabetecidas no Termo de ReÍerência.

ü

Fo rnecedo
T
I

Item
EspeciÍicâÇão Marca

(se exigida no ed itat)
Unidade Quantidade

(razáo sociat, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

. contados do(a) ...

1.3.
1 .3.1 .

1.3.2.

1.3.4.

Vincutam esta contratação, independêntemente detranscrição:
O Têrmo de ReÍerência;
O Editat da Licitação;
A Proposta do contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cúUSULA SEGUN DA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO2

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ...

na Íorma do artigo 105 da Lei n'14.133, de 2021.

2.1.1. O Wazo de vigência seÍá .......

3. CúUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO
Condições de Entrega

,96
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3.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que soticitado, será de xx (xxx) úteis, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.
3.2 Caso náo seja possível a entrega na data assinatada, a empresa deverá comunicar as razôes

respectivas com peto menos 5 (cinco) dias de antecedência para que quatquer pteito de prorrogaçáo de

prazo sêja anatisado, ressatvadas situâções de caso fortuito e Íorça maior.
3.3 Os bens deveráo ser entregues na sede do Município de Canapi em endereço indicado na Ordem de

Fornecimento.
3.4 No caso de produtos perecíveis, o prazo de vatidade na data da entrega não poderá ser inÍerior a 90

(noventa) d ias, ou a metade do prazo total recomendado peto Íabricante.

§

s. cúusulÁ QUTNTA- PREçO
5.1. O vator totat da contrataçáo é de R$.........' (.....)

5.2. No vator acima estão inctuídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inctusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabathistas, previdenciários,

Íiscais e comerciâis incidentes, taxa de administraçáo, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integrat do objeto da contratação.
S.3. O vator acima é meramente estimativo, de Íorma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos eÍetivamente Íornecldos.

6. CúUSULA SEXTA. PAGAMENTO
6..1 . Recebida a Nota Fiscat ou documento de cobrança equivatente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de tiquidação, na Íorma da seção anterior, prorrogáveis poÍ iguat período'

6.2 para Íins de tlquidaÇão, o setor competente deverá veriÍicar se a nota fiscaI ou instrumento de

cobrança equivatente apresentado expressâ os etemêntos necessários e essenciais do documento, tais

como:
6.2.1 o prazo de vatidade;
6.2.2 a data da emissão;
6.2.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
6.2.4 o período respectivo de execução do contrato;
6.2.5 o valor a pagar; e

6.2.6 eventuat destaque do vator de retençÕes tributárias cabÍveis.

6.3 Havendo erro na apresentaçáo da nota fiscaI ou instrumênto de cobrança equivâtente, ou

circunstância que impeça a tiquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas sanêadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regutarização da

situação, sem Ônus ao contratante.
6.4 A nota Íiscat ou instrumento de cobranÇa equival,ente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação das certidões de regutaridade junto à Receita Federâ[ do BrasiUPrevidência, Trabathistas,

FGTS, Estado (dívida ativa e tÍibutos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei no

14.133, de 2021 .

6.5 Constatando-se situação de irregutaridade do contratado, será providenciada sua notificaçâo, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo'

apresente sua defêsa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguat período, a critério do

contratante.
6.6 Não havendo regutarização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratantê deverá

comunicar âos órgãos responsáveis peta fiscatização da regul.aridade fiscat quanto à inadimptência do
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para gârantir o recebimento de seus créditos.

6.7 persistindo a irregutaridade, o contratante deverá adotar as medidas nêcêssárias à rescisão

contratuat nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratâdo a ampla

deÍesa.
6.8 Havendo a eÍetiva execuÇão do objeto, os pagamentos serão reatizados normatmente, até que se

decida peta rescisão do contrato, caso o contratado não regutarize sua situação fisca[.

6.9 O pagamento será eÍetuado no pÍezo de até 30 (trintal dias contados da íinalização da

tiquidação da despess, conÍorme item anterior.
6.10 O pagamento será reatizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e contâ

corrente indicados pelo contratado.
6.1 1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
6.12 euando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na tegistação apticávet.

6.3 lndependentemente do percentuat de tributo inserido na ptanitha, quando houver, serão retidos na

Íonte, quando da reatização do pagamento, os percêntuais estabetecidos na tegistação vigente-

6.14 O contratado regularmente optante peto Simptes Nacionat, nos termos da Lei Comptementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquete

regime. No entanto, o pagamento Íicará condiclonado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oÍiciat, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na rêferida Lei

Comptementar.

7. CúUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7 .1 . os preços iniciaLmente contratados são fixos e irrêajustáveis no prazo de um ano contado dâ data

do orçamento estimado peta administração.

8. CúUSULA OITAVA - OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigaçóes do Contratante:
a.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peto contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabetecidas no Termo dê ReÍerência;

8.4. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções veriÍicadas no ob.ieto

Íornecido, para que seja por etê substituído, repa rado ou corrigido, no totat ou em parte, às suas expensas;

g.5. Acompanhar e fiscatizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigações peto

Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do vator correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

Íorma e condiÇões estabetecidos no presente Contrato e no Termo de ReÍeÍência'

8.7. Apticar ao Contratado as sanções previstas na tei e neste Contrato;
g.8. Cientificar a Procuradoria Gerat do Município para adoÇão das medidas cabíveis quândo do

descumprimento de obrigaçÓes pelo Contrâtado;
g.g. Expl.icitamente emitir decisão sobre todas as soticitaçÓes e rectamações retacionadas à execução

do presente contrato, ressatvados os requerimentos manifestamênte impertinentes, mêramente

protel.atórios ou de nênhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da dâta do protocoto do rêquerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por iguat período.
g.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equitíbrio econômico-financeiro feitos

peto contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
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8.12. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao inÍcio de processo administrativo para apuração
de descumprimento de ctáusu[as contratuais.
8.13. A Administrâção não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contrâtado com
terceiros, a inda que vincutados à execução do contrato, bem como por quatquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinâdos.

9. CúUSULA NONA. OBRIGAçÓES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exctusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíêita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigaÇões a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manuat do usuáÍio, com uma versão em português, e da

retação da rede de assistência técnica autorizada quando ÍoÍ o caso;
9.3. Responsabitizar-se pelos vícios e danos decorrentes do ob.ieto, de acordo com o Código de DeÍesa

do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibititem o cumprimento do prâzo previsto, com a devida comprovação;

9.5. Atender às determinaçõês regulares emitidas peto fiscat ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 1 37, ll, da Lei n.o 14.133, de 202'll e prestâr todo esctarecimento ou InÍormação por etes

soticitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totat ou em partê, no

prazo Íixado peto Íiscat do contrâto, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou incorreções

resuttantes da êxecução ou dos materiais empregados;
9.7. ResponsabitizaÊse petos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e quatquer dano câusado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabitidade a

fiscâtizaçáo ou o acompanhamento da execução contratual pêto contratântê, que Íicará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos dânos

soÍridos;
9.8. Quando náo for possívet a veriÍicação da regutaridade, o contratado deverá entregar ao setor

responsávet peta Ílscatização do contrato, junto com a Nota Fiscat para Íins de pagamento, os seguintes

documentos: 1) prova de regutaridade retativa à Seguridade Sociat; 2) certidão coniunta retativa aos

tributos Íederais e à DÍvida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regutaridade perante a Fazenda

Estaduat ou Distritat do domicítio ou sede do contratado; 4) Certidáo de RegulaÍidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabathistas - CNDT;

9.g. Responsabilizar-se peto cumprimento de todas as obrigações trabathistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em tegistação especíÍica, cu.ia inadimptência não transÍere a

responsabitidadê ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscat do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se veriÍique no [oca[ da execução do objeto contratuat.
9.11 . ParaLisar, por determinação do contratante, quatquer atividade que não esteja sendo êxecutada

de aoordo com a boa técnica Ou qUe ponha em risco a SeguÍançâ de peSSOas ou bens de tercêirOS.
g.12- Mânter duÍante toda a vigência do contÍato, em compatibltidade com as obrigações assumidâs,

todâs as condições exigidas para habititaÇáo na ticitaçáo;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pÍevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabititado da Previdência Sociat ou para âprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas na tegistação (art. 116, dâ Lei n.o 14.133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado peto Íiscat do

contrâto, com a indicaçáo dos empregados que preencherâm as referidas vagas (art. 1 16, parágraÍo único,
da Lei n.o 14.133, de 2021\;

sEToR DÊ LlctTAçÔEs (licitacâo.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

cNPr 12.367.892/0001-42

,ç3i7

Página 51 de 56

Ü



f
5st

ü,

a

9.15. Guârdar sigito sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventuaI equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inctusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores Íuturos e incertos, devêndo
comptementá-[os, caso o previsto inicialmente em sua proposta nâo seja satisÍatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer atgum dos eventos aírotados no art. 124,11, d, dâ Lei no

14.133, de 2021 .

9.17. Cumprir, atém dos postutados tegais vigentes de ámbito federat, estadual ou municipât, as

normas de seguranÇa do contratante;
9.18. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para anátise e aprovaçáo, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que Íujam às especificações do memoriat descritivo ou instrumento
congênere.
9.19. Não permitir a utitização de quatquer trabatho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utitizaçáo do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insatubÍe.

10.
10.1.

cúusuu oÉctMA- cARANTIA De rxecuçÃo
Não haverá exigência de garantia contratuat da execução.

11. cúusuu oÉctMA pRtMEtRA - TNFRAçóES E sANçoES ADMlNlsrRATlvAs
1 1 .1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.1 33, de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parciat do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao

Íuncionamento dos serviços púbticos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado;
e) apresentar documentação Íatsa ou prestar dectaração Íatsa durante a execuÇão do contrato;
Í) praticar ato fraudutento na execução do contrato;
g) comportâr-sê de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato tesivo previsto no art. 50 dâ Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

'11.2. Serão apticadas ao contratado que incorrer nas inÍraçóes acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contÍatado der causa à inexecução parcia[ do contrato, sempre que não se

justiÍicar a imposição de penatidade mais gravê (art. 156, §2o, da Lei no 14. 133, de 2021);

ii. lmpedimento de ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposiçáo de penatidade mais

grave (art. 156, §40, da Lei no 14.133, de 2021):
iii. Dectaração de inidoneidade para ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

atÍneas "e", "Í" , "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas atíneas "b", "c" e "d", que

justiÍiquem a imposição de penatidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021],.

iv. M ulta:
1. Moratória de 1olo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o vator da parcela

inadimptida, até o timite de 30 (trinta) dias;
i. O âtraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregutar de suas ctáusutâs, conÍorme dispõe o inciso I do ârt.

137 da Lei n.14.133, de2021.
11 .3. A apticação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese atguma, a obrigação de

reparaçáo integral do dano causado ao Contrâtante (ârt. 1 56, §9o, da Lei no 14.133' de 2021)
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11.3.1. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de2021).
1 1 .3.2. Antes da apticação da mutta será facuttada a deÍesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 1 57, da Lei no 14. 133, de 2021\
11.3.3. Se a mutta apticada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento

eventuatmênte devido peto Contratante ao Contratado, atém da perda desse vator, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciatmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de 2021).

1 1.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciat, a mutta poderá ser recothida

ad ministrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada peta autoridade competente.
'11.4. A apticação das sanções reatizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampta defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158

da Lei no 14.1 33, de 2021 , paía as penatidades de impedimento dê ticitar e contratar e de dectaração de

inidoneidade para ticitar ou contratar.
1 1 .5. Na apticação das sânções serão considerados (a rt. 156, §1 o, da Lei no 14.1 33, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida;
b) as pecutiaridades do caso concreto;
c) as circunstânciâs agravantes ou atenuantes;
d) os danos que deta provierem para o Contratante;
e) a imptantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÇões

dos órgãos de controte.
1 1 .6. Os atos previstos como inÍraçÕes administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , ou em outras leis de

ticitaçÕes e contratos da Administraçáo Púbtica que também sejam tipiÍicados como atos tesivos na Lei

no 12.846, de 2013, seráo apurados e jutgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procêdimentat e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).

11.7- A pêrsonatidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre quê utilizâda com

abuso do direito para facititar, encobrir ou dissimutar a prática dos atos itícitos previstos neste Contrato

ou para provocar conÍusão patrimoniat, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica seráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraÇáo, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com retação de cotigação ou controte, de fatô ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a âmpta deÍesa e a
obrigatoriedade de anátise iurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.1 33, de 2021 ).

1 1 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apticação

da sançáo, inÍormar e manter atuatizados os dados retativos às sanções por eta apticadas, para fins de

pubLicidâde no Cadastro Nacionat de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no ámbito do Poder Executivo Federat. (Art. 161, da Lei no 14.133,

de 2021\.
11.9. As sançÕes de impedimento de ticitar e contratar e dectaraÇão de inidoneidade para ticitâr ou

contratar são passíveis de reabititâção na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, Íesultantes de mutta

administrativâ e/ou indênizações, não inscÍitos em dívida ativa, poderão ser compensados, totat ou

parciatmente, com os créditos devidos peto reÍerido órgão decorrentes deste mesmo contrato ôu de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na Íorma

da lnstrução Normativa SEGES/|4E no 26, de 13 de abrit de 2022.

12. cúusuLA DÉclMA SEGUNDA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art. 92' XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estiputado para tanto.
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12.2. Se as obrigâçóês não forêm cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogâda até a
conctusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciaÍ a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conctusáo do contrato referida no item anterior decorrer de cutpa do contratado:
a) ficará ete constituído em mora, sendo-the apticáveis as respectivas sançõês administrativas; e

b) poderá a Administraçâo optar peta extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nete estiputadas, ou antês do
prazo nete fixado, por atgum dos motivos previstos no artigo 137 da Lêi no 14.133121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampta deÍesa.
12.3.1. Nesta hipótese, apticam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3-2. A atteração sociat ou a modificação da Íinatidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de conctuir o contrato.
12.3.2.1. Se a operação impl.icar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para atteração subjetiva.
12-4- O termo de extinção, sempre que possívet, será precedido:

12.4.1. Batanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e muttas.
'12.5. A extinção do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequitíbrio econômico-
Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de têrmo indenizatório (art. 13'1, câput,

da Lei n.o 14.133, de 2021\.
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém víncuto dê natureza

técnica, comerciat, econômica, finânceira, trabathistâ ou civiI com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente púbtico que tenha desempenhado Íunção na ticitação ou atue na Íiscatização

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, cotateral ou

por aÍinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o '14.133, de 2021).

13. cúUsULADÉCIMATERCEIRA-DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especÍÍicos

consignados no Orçamento Gerat do Município, na dotaçáo abâixo discriminada:

XXXXXXXXXXXXX

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS

14.'1. Os casos omissos serão decididos peto contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas Íederais apticáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.

15. CúUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAçÔES
15.1. Eventuais atteraçôes contratuais reger-se-ão peta disciptina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.'133, de 2021 .

15-2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se Íizerem necessários, até o timite de 250lo (vinte e cinco por cento) do vator iniciaI
atuâtizado do contrato.
15.3. As atterações contratuais deverão ser promovidas mediante cetebração dê termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consuttoriâ jurídica do contratante, satvo nos casos de justiÍicada
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necessidade de antecipação de seus eÍeitos, hipótese em que a formalizaçáo do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (ârt. 132 da Lei no 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam atteraçáo do contrato podem ser realizados por simptes apostita,
dispensada a cetebração de termo aditivo, na torma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .

16. cúusuu oÉcrMA sExrA- puBLrcaçÃo
16.1. lncumbirá ao contratante divutgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Púbticas (PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de2021, bem como no respectivo sítio oÍiciat
na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.o 14.133, de2021,eaoaft.8o, §2o, da Lei n.12.527, de
2011 , clc aft.70, §3o, inciso V, do Decreto n. 7.724, de2012.

17. cúusuu oÉcrue sÉtrun- roRo
17 .1 . Fica eteito o Foro dâ Comarca de Canapi, para dirimir os titígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos peta concitiaÇáo, conÍorme art. 92, §1o, da Lei no

14.133/21.

Xxxxxxx
Prefeita

Município De Canâpi

xxxxxxxx
Secretária

Secreta ria Municipat de Administração
Contratante

xxxxxxxxxxxxx

Representante Legat
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Contratada
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ANEXO IV

DECLARAçOES EM GERAL

A empresa ........ inscrita no CNPJ no ............................... estabetecida

na ..................... por intermédio do seu representante legat abaixo assinado, DECLARA sob as

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da tei:

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei CompLementar no 123, de 2006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido êm seus aftg. 42 a 49, onde na

presente data, enquadra-se como: (...,!TTCROEMPRESA, conforme inciso ldo aftigo 3o da Lei

Çomplementar no 123, de 14/1a2006 ou EI4PRESA DE PEQUENO PORTE, contorme inciso ll do

aftigo 30 da Lei Complementar no 123, de 14/12/2006), QUANDO FOR O CASO;

b) Que está ciênte e concorda com as condições contidas no edital e sêus anexos;

c) que a propostâ apresentada compreende a integratidade dos custos para atendimênto dos direitos

trabaLhistas assegurados na Constituição Federat, nas teis trabathistas, nas normas infrategais,

nas convenções cotetivas de trabatho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo e que cumpre ptenamente os requisitos de habititaÇão deÍinidos no

instrumento convocatório;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabatho noturno, perigoso ou insatubre e não emprega

menor de 16 anos, satvo menor, a partir de 14 anos, na condiçâo de aprendiz, nos termos do artigo

7', XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui empregados executando trabatho degradante ou forÇado, observando o disposto

nos ineisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do a!-t.50 da Constituição Federat;

Í) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabititado da

Previdência Socia[, previstas em tei e em outras normas especíÍicas
g) que cumpre os r€qui3itos ostab€locido! no artiao í6da Lol no 14.13. d.202í, quando 3atrataÍ

de licitanta oÍSanizado em cooporativa.

Cidade,_ de de 2oxx

(representante legat do ticitante, no âmbito da ticitação,

com identiÍicação compteta)

ã
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